
m u n ic íp io  de  n o s s a  SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

IN EX IG IB ILID A D E DE LICITA Ç Ã O  003/2021

B A S E  L E G A L

A rtigo 25, Inciso I da Lei n° 8.666/93 em sua redação atualizada.

O BJETO

C ontratação de assinatura anual de acesso à ferram enta de pesquisa 
de preços praticados no m ercado pela  adm inistração pública, com 
sistem as de pesquisas baseados em  resultados e licitações 
adjudicadas e hom ologadas.

IN TER ESSA D O S

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

CO N TR A TO  N" 49/2021/SEMED

V IG ÊN CIA 12(doze) meses

V A LO R GLOBA L (R$) R$ 9.875,00 (nove mií oitocentos e setenta e cinco reais)



UOSSA tmHOtíA DO
.4s:

PROTOCOLO GERAÉ
Governo Municipa^

Recebido_em ;

PREFEITURA M U NIC IPAL DE NOSSA SENHORA DO S O C O R R C T ~ " ~ í ^ ^  
SECRETARIA M UNICIPAL DE E D U C A Ç Ã O  

GABINETE DA SECRETÁRIA

Ofício de i f  1088/2021
Ref: SEM ED /Licitações e Contratos

N ossa Senhora do Socorro/SE, 14 de ju lho  de 2021.

À Senhora
Secretária IR A C I L IM A  DA SIL V A
Secretaria M unicipal da Fazenda
Rua A ntônio Valadão, s/n -  Centro Adm inistrativo José do Prado Franco 
N ossa Senhora do Socorro/SE

Assunto: IN E X IG IB IL ID A D E  DE L IC IT A Ç Ã O .

Senhora Secretária,

Cum prim entando-a cordialm ente, solicitam os de Vossa Senhoria a abertura de 

Processo de Inexigibilidade de Licitação para contratação de assinatura (licença de uso) anual 

de acesso à ferram enta de pesquisa de preços praticados no m ercado pela adm inistração 

pública, com sistemas de pesquisas baseados em resultados e licitações adjudicadas e 

hom ologadas, a fim  de atender as necessidades da Secretaria M unicipal de Educação de 

Nossa Senliora do Socorro/SE. "

Outrossim , informam os que a aquisição ocorrerá por conta da seguinte dotação 
orçam entária:

U N ID A D E O R Ç A M E N T A R IA :
48000 -  Secretaria M unicipal de Educação.

F U N C IO N A L  P R O G R A M Á T IC A :
2117 - M anutenção da Secretaria M unicipal de Educação.

E L E M E N T O  D E D E SPESA :
33.90.40.0000 -  Serviços de Tecnologia da inform ação.

F O N T E  DE R E C U R S O S :
1 0 0 1 .0 0 0 0 -MDE.

Rua Padre Manoel Gomes, S/N -- Centro 
CEP. 49.1600-000 -  Nossa Senhora do Socorro 

Fone: (79): 2106-7452 /  7453 /  7454/7455



S lur

PREFEITURA M U NICIPAL DE NOSSA SENHORA DO  SOCORRO  
SECRETARIA M UNICIPAL DE EDU CA ÇÃ O  

GABINETE DA SECRETÁRIA

V A L O R  C O N T R A T A D O : R$ 9.875,00 (nove mil oitocentos e setenta e cinco reais). 

SA LD O  O R Ç A M E N T Á R IO :
M DE -  R$ 16.120,00 (dezesseis mil e cento e vinte reais);

Atenciosamente-

JO S E V A N
Secretária M unicip

Ç A  F R A N C O
le Educação

Rua Padre AAanoel Gomes, S/N -  Centro 
CEP. 49.1600-000- Nossa Senhora do Socorro 

Fone: (79): 2106-7452 /  7453 /  7454/7455



m u n ic íp io  de nossa  senhora  do  socorro

PROJETO BASICO

Rua Antonio Valadão, s/n -  Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000
Tel,: (79) 2107-7865 -  Fax: (79) 2107-7863- Mcitacao.pregaQ@socorrQ.se.gov.br

mailto:Mcitacao.pregaQ@socorrQ.se.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA 0 0  SOCORRO Fis.' 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

APROVADO:
N os term os do § 1°, do art. T  da 

Lei 8.666/93.

JOSEVANHA-M^NDOM a  FRANCO
Secretária M unic ip^  d^^Educaçao

OBJETO

CO N TRA TA ÇÃ O  DE A SSIN ATURA (LICENÇA DE USO) DE A CESSO  À 
FERRA M ENTA DE PESQUISA DE PREÇOS PRATICADOS N O  M ERC A D O  PELA 
A D M IN ISTRA ÇÃ O  PÚBLICA, COM SISTEM AS DE PESQUISAS BASEADOS EM 
RESULTADO S E LICITAÇÕES AD JUD ICADA S E H O M OLO GA DAS A FIM  DE 
ATEND ER AS DEM A ND AS DA SECRETARIA M UN ICIPAL DE ED UCA ÇÃ O DE 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE.

j u s t i f i c a t i v a

A pesquisa de preços para que a Secretaria M unicipal de Educação de N ossa Senhora 

do Socorro possa avaliar o custo da contratação constitui-se elem ento fundam ental para 

instrução dos procedim entos de contratação, estando prevista em várias disposições legais e 

sua obrigatoriedade é reconhecida por diversas jurisprudências.

Essa fase da pesquisa de m ercado quase sempre é delongada, visto que im plica numa 

criteriosa busca de preços perante as em presas fornecedoras do ramo do objeto pretendido e 

em diversos sites da Adm inistração Pública. Assim, vários contatos precisam  ser m antidos 

para que se consiga finalizar a pesquisa, especialm ente quando diz respeito à contratação de 

serviços ou de objeto com poucos fornecedores no mercado.

A pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfaturada ou 

inexequível- em am bos os casos, podem acarretar prejuízos à A dm inistração Pública. Tal 

dificuldade faz com que a pesquisa de preços se apresente com o um entrave para a celeridade 

na tram itação dos procedim entos de contratação e aquisição.

Portanto, é  necessário que o Núcleo de Pesquisa de Preços da Secretaria M unicipal de 

Educação de Nossa Senhora do Socorro/SE tenha acesso a m ecanism os que auxiliem  na 

realização da pesquisa de preços, im prim indo agilidade aos procedim entos de contratação e 

aquisição.

Rua Padre Manoel Gomes, S/N -  Centro
CEP. 49.160-000 -  Nossa Senhora do Socorro/SE



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

OBJETIVO

Assegurar, por m eio da contratação de em presa especializada em fornecim ento de 

assinatura (licença de uso) de ferram enta de pesquisa e com paração de preços, um  m elhor 

gerenciam ento dos procedim entos licitatórios da Secretaria M unicipal de Educação do 

M unicípio de N ossa Senhora do Socorro/SE.

DESCRIÇÃO DETÃLHADA DO Q B J ttO

Contratação de em presa que viabilize ferram enta de pesquisa e com paração de preços 

praticados pela Secretaria M unicipal de Educação de N ossa Senhora do Socorro, através dc 

um sistem a de busca baseado em resultados de licitações adjudicadas e/ou hom ologadas. Tal 

sistem a deve conter, no m ínim o, as seguintes características:

Banco de dados com vários produtos e ser\áços com seus respectivos preços e atas

(hom ologadas e/ou adjudicadas);

Disponibilizar inform ações im portantes relativas a Valores de Referência;

Sistem a de busca por palavra chave, com filtro por data, UF, regiões,

CA TM A T/CA TSERV , Licitações Sustentáveis e participação exclusiva de M E/EPP além  de 

mais um a palavra chave para refinam ento da pesquisa;

Possibilitar seleção de preço para com parativo;

Em itir relatório que contenha: dados de origem  de cada valor, preço m áxim o, preço 

m ínimo e gráficos:

A tualizações diárias do banco de dados;

Possibilite tornar o processo de cotação de preços sim ples e prático;

Com patibilidade com o Sistem a Operacional W indows;

Funcionar nos seguintes Navegadores: Internet Explorer, Google Chrom e e M ozila 

Fire fox.

FU N D A M E N T A Ç Ã O     , ' - - y * — -■

Rua Padre Manoel Gomes, S/N -  Centro
CEP. 49.160-000 -  Nossa Senhora do Socorro/SE



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Em cum prim ento ao Art. 7° 1 e § 1° da lei 8.666/93, para os serviços é necessária a 

elaboração do presente Projeto Básico, que norteará o orçam ento detalhado em planilhas que 

expressem  a com posição de todos os seus custos unitários.

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT YALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01

Çonlratação de assinatura 
(licença) de acesso à ferram enta 
de pesquisas de preços praticados 
pela Secretaria M unicipal de 
Educação, com sistem a de 
pesquisas baseado em resultados 
de Licitações Adjudicadas e 
Homologadas.

ANO 01 R$ 9.875,00 R$ 9.875,00

VALOR TOTAL (ANUAL): R$ 9.875,00 (nove mil oitocentos e setenta e cinco reais).

CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DE PROPOSTAS

A proposta deve discrim inar porm enorizadam ente o produto cotado, com todos os 

elem entos necessários para a aferição da avaliação técnica dos m esm os;

Discriminar o prazo de início do serviço a ser contratado, a partir da assinatura do 

contrato;

Conter o nome da proponente, endereço, núm eros do CNPJ e da Inscrição Estadual ou 

do Distrito Federal;

Prazo de validade da proposta não inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data da 

apresentação;

A empresa deverá apresentar Atestado (s) de Capacidade Técnica.

A proposta da em presa deve estar em papel tim brado, datada, assinada, com a 

especificação em conform idade com o solicitado.

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
48000 -  Secretaria Municipal de Educação. 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA;
2117 - M anutenção da Secretaria M unicipal de Educação; 
ELEMENTO DE DESPESA:
33.90.40.0000 -  Serviços de Tecnologia da Informação.

Rua Padre Manoel Gomes, S/N -  Centro
CEP. 49.160-000 -  Nossa Senhora do Socorro/SE



P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E N O SSA  S E N H O R A  D O  S O C O R R O  
S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DE E D U C A Ç Ã O

F O N T E  D E R E C U R SO S :
lOOt.OOOO-MDE.
V A L O R  C O N T R A T A D O : R$ 9.875,00 (nove mil oitocentos e setenta e cinco reais) 
SA LD O  O R Ç A M E N T Á R IO :
M DE -  R$ 16.120,00 (dezesseis mil e cento e vinte reais);

PRÃZOiilIOCÃHí E ,v. C Ô iV D ÍÇ Õ E S lP A R Ã p X E G O ^ ^
SERVIÇOS ' l i i j j

A assinatura (licença de uso) que viabiliza o acesso à ferram enta deverá estar 

disponível em até 03 (três) dias úteis após assinatura do contrato.

A prestação de serviços terá durabilidade de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a 

contar da data da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado por iguais e 

sucessivos períodos, na form a do artigo 57, 11 da Lei Federal i f .  8.666/93, desde que se 

m antenha vantajoso a Adm inistração Púbiica.

0  prazo para assinatura do contraio será contado da data da notificação, sujeitando-se 

0 infrator às sanções previstas na Lei n° 8.666/93.

Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos com prom issos 

assum idos com a Secretaria M unicipal de Educação aplicar-se-ão as sanções adm inistrativas 

estabelecidas no Decreto i f  26.851 de 30 de m aio de 2006 e alterações previstas no Decreto 

i f  35.831 de 19 de setem bro de 2014, que regulam enta a aplicação de sanções adm inistrativas 

previstas nas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho de 1993 e 10.520, de 17 de ju lho  de 

2002

0  pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 

apresentação da Nota Fiscal devidam ente atestada e do aceite da Secretaria M unicipal de 

Educação, de acordo com as norm as de execução orçam entária e financeira.

RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone no período de vigência da 

contratação da licença;

As garantias e responsabilidades da CO N TRA TA D A  quanto ao desem penho do objeto 

restringem -se à sua com patibilidade com os dados constantes da docum entação que o 

acompanha;

Rua Padre Manoel Gomes, S/N -  Centro
CEP. 49.160-000 -  Nossa Senhora do Socorro/SE



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

A CO NTRATA DA prestará a CONTRATA NTE, treinam ento aos servidores designados 

para operar o sistema, visando o regular funcionam ento do software com  a obtenção dos 

resultados para os quais foi desenvolvido, bem como disponibilizar versões e releases 

atualizados do software durante o período da contratação;

A CO N TRA TA D A  deverá fornecer a CO NTRATA NTE acesso ao software através de 

login e senha autenticados no site w w w .bancodeprecos.com .br;

A CO N TRA TA D A  deverá fornecer M anual de U tilização da ferram enta.

Ã l;R IB U lÇ Ô E S T O ;C Q I> ^ ia T a ^ lM

Com unicar à em presa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação do 

serviço objeto deste Projeto Básico;

Efetuar o pagam ento à contratada em até 30 dias após a apresentação da N ota Fiscal 

devidam ente atestada e do aceite da Adm inistração;

Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, m andar fazer ou desfazer 

qualquer m aterial que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas 

no Projeto Básico;

jC O N íflfõ e s ;;g e r a iS

A especificação dos serviços contida neste Projeto Básico atende às necessidades desta 

Secretaria M unicipal de Educação, seguindo as norm as que dispõe o art. 25, II, da Lei Federal 

n" 8.666/93.

Nossa Senhora do Socorro/SE, 14 de ju lho  de 2021.

j0 h U U L
^ N T O

í Assistente Adm inistrativo/SEM ED  
Responsável pela elaboração do Projeto Básico

Rua Padre Manoel Gomes, S/N -  Centro
CEP. 49.160-000 -  Nossa Senhora do Socorro/SE

http://www.bancodeprecos.com.br


m u n ic íp io  de nossa  senhora  do socorro

PROPOSTA DE PREÇOS

Rua Antonio Valadâo, s/n -  Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000
Tel.: (79) 2107-7865 -  Fax: (79) 2107-7863- licitacaQ.Dregao@socorro.se.gov.br

mailto:licitacaQ.Dregao@socorro.se.gov.br


^  BANCO 
DEPREÇOS

A/C:EDCUUDIO
S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DE E D U C A Ç Ã O  DE N S R A  D O  S O C O R R O

Proposta n° 36.182/2.021  
Válida até 19 de Agosto de 2021



BANCO . 
DE PREÇOS

PROPOSTA
VERSÃO PLUS

O Banco de Preços é um avançado banco de dados desenvolvido há mais de 10 anos para auxiliar a 
Administração Pública direta, Autarquias, Fundações Públicas, Empresas Estatais e Entidades do Sistema S 
nas etapas de especificação de objetos, pesquisa de preços, elaboração do termo de referência, bem
como na negociação de preços com fornecedores.

POR QUE O É UTILIZADO POR ÓRGÃOS
DE CONTROLE EM TODO O PAIS?

Por que o seu uso representa a realidade dos preços e por atender aos princípios 
constitucionais da economicidade e da moralidade, bem como a legislação Lei 8.666/93, IN 
73/2020, Normativos do Sistema S, Estatais entre outros Decretos e Acórdãos do TCU.

Além de possuirmos A MAIOR BASE DE PREÇOS PÚBLICOS DO BRASIL com mais de 
200,000.000 de Preços, possibilitando assim a formação de uma CESTA DE PREÇOS, 
utilizadando fontes diversificadas de pesquisa, para uma maior segurança aos valores a serem 
adjudicados, conforme Acórdão n® 1445/15-Plenário - Tribunal De Contas Da União

O QUE TORNA 0  iyAUCO l/E Pm .Ç íS  EXCLUSIVO E INDISPENSÁVEL?
São diversos motivos e abaixo elencamos alguns;

Único sistema que atende completamente a Instrução Normativa em vigor, além de contar com uma 
base de preços diversificada com centenas de fontes:

A) Mais de 448 portais de Entes Públicos,
B) Mais de 674 sites de domínio amplo para Pesquisa,
C} Diversas fontes complementares como: BPS, CMED, SINAPI, CONAB, CEASA E NOTAS
FISCAIS AC, AL, AP, DF, ES, PA, PE, PI, RJ, RN, RO, RR, RS, SE, TO.
D) Cotação com fornecedores de forma automática, com registros de data, hora e dados do
fornecedor que foram solicitadas as cotações;

Além de mantermos um Histórico comercial de fornecedores com todas as licitações que já venceu
e os preços praticados nos últimos 10 anos para consulta;

Por permitir consulta de planilhas de custos para serviços de terceirização;

Por facilitar a especificação de objetos, onde apresentamos diversas características existentes do 
' ■ objeto que precisa ser contratado;

; : Por permitir acesso a Atas e Intenções de Registro de Preços vigentes de forma simples e rápida.

, Por possuir um Painel de Negociação, onde é apresentado os preços praticados pelos fornecedores,
bem como a margem de desconto máxima e média, realizada pela empresa na qual pode ser
consultada através do seu CNPJ.

4 ' UNSeiíODUTO

NEGÕCIOS
PÚBLICOS

R. Dr. BrasOio V icente  de Castro, 111 -10  ® Andar - Campo Com prido - Curitibàj 

U  41 3778 1830 contato-írbancodeprecos.com .br



BANCO 
DEPrEÇOS

PROPOSTA
VERSÃO PLUS

FU. CI0NAI.1DADES

O ATUALIZAÇÃO DiÁRIA

S  Base de Dados
Preços do C om pras G overnam enta is ©
Preços de ou tros  entes púb licos Mais fio  440 i(. í'díís

Preços de sites de dom ín io  am plo de C'?4 .-.ííss

Cotação d ire ta  com  fornecedores ©
Preços da Tabela Sinapi ©
Preços CEASA/CONAB ©
Preços Notas Fiscais 2tí'tonN ’ s

Banco de Preços da Sáude ©
Tabela CMED ©
Preços para com por a p lan iltia  de cu s to s  para 
se rv iço s  de te rce irização

©
Resultados de Dispensa e Inextgibilidade ©

T Seleção / Filtros

Pesquisa textual/detalham ento do objeto ©
Filtro por CATMAT ©

Filtro Setorial ©

Filtro por cidade ©

Filtro por marca ©
- iltro  n“ Pregáo ©

Filtro itens sustentáveis ©
Filtro de atas de registro de preços ©
Filtros em presas ME/EPP 0

Filtro avançado por palavra chave e preço ©
Fdlros por unidades de fornecim ento ©
Pesquisa por UASG/Órgão 9
Filtro por modalidade ©

y  Relatórios

Relatórios com dados com ercia is do fornecedor ©

Relatórios com UF de origem  da pesquisa ©

Relatórios personalizados ©

Relatórios em PDF e EXCEL ©

Relatórios com gráficos estatísticos ©

Relatórios com Print Screen da ata do 
ComprasNet

©

^  Recursos Adicionais

Fóm iulas de cálculo OpÇQoe

Cotação com vários itens - lote ©

Cálculo autom ático do va lo r unitário x 
quantidade

©

Detalham ento de propostas e lances 
do Pregão

©

Seleção de preços m anualm ente ©

Flistórico de vendas do fornecedor ©

Todas as pesquisas realizadas ficam salvas ©

Sugestão de preços ©

Motor de busca inteligente ©

Mapa estratégico de com pras ©

Declaração de com petitiv idade da LC 123-ME/EPP ©

Banco de Penalidades ©

Painel de Negociação ©

Consulta de atas e IRP ©

Treinam ento e suporte gratuito:
via telefone, chat online e videoconferência

©

Fase interna - Ferramentas Auxiliares

Sistema de e laboração da especificação do objeto 
- INTERATIVO ©

Sistema de e laboração do termo de referência 
- INTERATIVO (m odelo AGU)

O

4 ^  UM PRODUTO

NEGÓCIOS
PÚBLICOS

19 R. Dr. Brasflio Vicente de Castro, 111 -10 ° Andar - Campo Comprido - Curitiba/PR;

©  ^  41 3778 1830 S  coníatotAbancodeprecos.com.br



BANCO 
DE PREÇOS

PROPOSTA
VERSÃO Pi US

MÉTODO DE TRABALHO
A utilização do serviço é exclusiva e restrita ao número de inscrição CNPJ do cliente, sendo proibida a 
divulgação das senhas de acesso a outros Órgãos/Entidades/Instituições e usuários não cadastrados.

Adm inistrador das senhas de acesso:
O responsável pela assinatura/contrato será cadastrado como Supervisor e terá a prerrogativa e a
responsabilidade do cadastramento/alteração dos outros usuários cadastrados. O usuário Supervisor só 
poderá ser alterado pela Negócios Públicos, após solicitação formal do cliente assinante {por seu gestor 
responsável). Cada um dos usuários e o Supervisor utilizarão login de acesso e senha distintos.

O cadastro do Supervisor será realizado pela Negócios Públicos mediante informação/indicação do cliente
(por sua autoridade responsável). Esta notificação poderá ser realizada por meto eletrônico (e mail).

0  Supervisor cadastrará cada um dos usuários, respeitando a quantidade máxima de usuários contratados e 
habilitará a utilização de cada um no módulo de “gestão do contrato". A gestão do cadastramento dos
usuários, senhas e ocasionais alterações será atribuição do Supervisor e acompanhada pela Contratada.

Quantidade de usuários por assinatura:
A quantidade de usuários será definida de acordo com a Proposta Comercial. 0  acesso não será simultâneo
aos usuários cadastrados conforme o formato/piano contratado.

lâ  Requisito mínimo para acesso:
O Banco de Preços tem disponibilidade de acesso utilizando os navegadores: Google Chrome, Moziila 
Firefox, Ópera, Safari, Edge e Internet Explorer. 0  internet Explorer deverá ter versão mínima lE 9 (nove) ou 
superior.

0  acesso está disponível nas plataformas: Windows, Mac, Linux, lOS e Android. Podendo ser acessado por 
meio de computador, tablet e Smartphone.

Configuração de Servidor Proxy (Proxy Server):
De acordo com a infraestrutura técnica de cada cliente, informações adicionais de configuração de proxy e 
cookies podem ser solicitadas a Negócios Públicos.

É de responsabilidade do cliente a liberação/desbloqueio de eventuais restrições de acesso ao Banco de 
Preços junto aos responsáveis técnicos de Tl/Informática do cliente.

1. INVESTIMENTO ESPECIAL PARA CONTRATAÇÃO:

PRODUTO QUANTIDADE USUÁRIOS VALOR UNITÁRIO INVESTIMENTO

LiCENÇA A i R$ 9.875,00 R$ 9.875,9:'
BANCO 

^  OE PREÇOS' 1
LICENÇA(S)

1

■' UM PRODUTO

NEGÕCIOS
PÚBLICOS

H  Br. Brasilio Vicente de Castro, 111 -10 ° Andar - Campo Comprido - Curitiba/PR'

0  ^  41 3778 1830 contato-íálbancodeprecos.com.br ;



BANCO , 
DE PREÇOS

PROPOSTA
VERSÃO PÍ.US

2. VIGÊNCIA DO CONTRATO:
365 dias a partir da liberação da senha

3. FUNDAMENTO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO;
 ̂ Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 hipótese de licitação dispensável com base no valor inferior a 10% dos limites 

manifestos na alínea "a", do inc. II, do art. 23 da Lei de Licitações;
' Art. 25, inc. I da Lei 8.666/93 inexigibilidade de licitação genérica, fundada nas especificações diferenciadas 
do objeto visado;
' Instrução Normativa N® 73 de 20 de abril de 2020, os preços constantes no Banco de Preços atendem a 
todos os Inc.da referida IN. IV;
" Acordão 1445/15 TCU/Plenário;
■ Art. 30, inc. I da Lei 13.303/2019 (Lei das Estatais) - aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que 
só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo.

4. FUNCiONALíDADES PARA EXECUÇÃO DE PESQUISA:
 ̂ Acesso via Internet no site www.bancodeprecos.com.br 
* Acesso somente autenticado login/senha.

Não é possível fazer login simultâneo.
 ̂ Login/senha de uso exclusivo não podendo ser compartilhado com outras entidades públicas/privadas ou 
diferentes IP's.

5. EFETIVAÇÃO DA COMPRA E INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO:
' Para efetivar a contratação, é necessário o órgão emitir nota de empenho a favor da NP TECNOLOGIA E 
GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ n®.07.797.967/0001 95, lE 90547068 01, estabelecida à Rua 
Izabel a Redentora, 2356, Centro, Cidade de São Jose dos Pinhais, Estado do Paraná.
" As condições apresentadas nesta proposta são válidas para pagamento em parcela única até 30 dias após 
a emissão da nota fiscal, devendo o respectivo pagamento ser efetuado na seguinte conta:

B a n c o  d o  B ras il
A gência: 1622-5  C on ta : 464 -2

UM PRODUTO

NEGÓCIOS
PÚBLICOS

H  R. Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111 -10 Andar -• Campo Comprido - Curitiba/PR

0  41 37781830 ^  contatoiTbancodeprGcos.com.br ■ " -C

http://www.bancodeprecos.com.br


m u n ic íp io  de NOSSA'senhora  do  socorro

CONTRATO SOCIAL

Rua Antonio Valadão, s/n -  Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000
Tel,: (79) 2107-7865 -  Fax: (79) 2107-7863- lieitacao.pregao@socorro.se.gov.br

mailto:lieitacao.pregao@socorro.se.gov.br
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NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 
CNPJ 07.797.967/0001-95 

NIRE 412.056231-78 
6® ALTERAÇÃO CONTRATUAL

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, empresário, portador 
da Céduia de Identidade Civil RG sob n° 4,086.763-5, inscrito no CPF sob n° 574.460.249-68, residente e 
domiciliado na Rua Deputado Heitor Alencar Furtado 3315, Apartamento 20. Campo Comprido, CEP 81.200- 
528, Curitiba-PR; e RUIMAR BARBOZA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, 
empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 4.418.244-0, inscrito no CPF sob n®
815,706.009-53, residente e domiciliado na Alameda Julia da Costa, n° 1417, 5° andar, apto 501, Bigonilho, 
CEP; 80.730-070, Curitiba-PR, e RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST, brasileiro, naíuraí de 
São Paulo/SP, casado sob o regime de comunhão universal de bens, nascido em 05/02/1980. empresário, portador da 
cédula de identidade civil RG 4078963081 -  11/SP e CPF 993.487,210-20, residente e domiciliado a Rua Professor 
Pedro Viriato Parigot de Souza, 3.901, torre 1, apartamento 63, Ecoviiíe, Curitiba/PR CEP 81.280-330, sócios 
componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome a denominação social de "NP 
CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA”, inscrita no CNPJ n'’ 07.797.967/Ô001-95, 
estabelecida na Rua Douíor Brasilio Vicente de Castro, 111 -  Salas 1001, 1002, 1003 e 1004, Edifício 
Eurobusiness, Bairro Campo Comprido, CEP 81,200-526, Curitiba-PR,, devidamente registrada na Junta 
Comercial do Estado do Paraná sob o 412,056,231-78, em 04/01/2006, e última alteração arquivada sob n° 
20187470618, em 15/01/2019, RESOLVEM, por este instrumento particular de alteração contratual, 

modificar o seu contrato social, de acordo com as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA, A sociedade passa a ter como nome empresarial; NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
DADOS LTDA.

Parágrafo único. A empresa utilizará o nome fantasia: NP TECNOLOGIA

CLÁSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter como sede e domicilio o endereço Rua Izábel a Redentora, 
2356 ~ Edif. Loewen, Saia 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São José dos Pinhais/PR.

CLÁUSULA TERCEIRA. Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as 
disposições do presente instrumento.

1
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6« ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

CNPJ 07,797.967/0001-95 
NIRE 412.056231-78

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, empresário, portador 
da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 4.086.763-5. inscrito no CPF sob n® 574.460.249-68, residente e 
domiciliado na Rua Deputado Heitor Alencar Furtado 3315, Apartamento 20, Campo Comprido, CEP 81.200- 
528, Curitiba-PR; e RUIMAR BARBOZA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, 
empresário, portador da Cédula de identidade Civil RG sob n** 4.418.244^0, inscrito no CPF sob
815.706.009-53, residente e domiciliado na Alameda JuÜa da Costa, 1417, 5° andar, apto 501, Bigornlho, 
CEP: 80.730-070, Curitiba-PR, e RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST, brasileiro, natural de 
São Paulo/SP, casado sob o regime de comunhão universal de bens, nascido em 05/02/1980, empresário, portador da 
cédula de identidade civil RG 4078963081 -  ll/SP e CPF 993,487.210-20, residente e domiciliado a. Rua Professor 
Pedro Viriaío Parigoí de Souza, 3.901, torre 1, apartamento 63, Ecovilie, Curitiba/PR CEP 81.280-330, sócios 
componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome a denominação social de “NP 

TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA”, inscrita no CNPJ 07.797.967/0001-95, estabelecida na 
Rua Izabei a Redentora, 2356 -  Edif. Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São José dos 
Pinhais/PR.. devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o ri° 412.0.56,231-78, em 
04/01/2006, e última alteração arquivada sob n° 20187470618, em 15/01/2019, RESOLVEM, por este 
instrumento particular de alteração contratual, CONSOLIDAR o seu contrato social, de acordo com as 
cláusulas seguintes;

CLÁSULA PRIMEIRA. A sociedade girará sob o nome empresarial de NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE
DADOS LTDA e tem sede e domicilio na Rua Izabei a Redentora, 2356 -  Edíf. Loewen, Saia 117, Bairro 
Centro, CEP 83005-010, São José dos Pinhais/PR.

Parágrafo único. A empresa utiliza o nome fantasia: NP TECNOLOGIA.

CLÁSULA SEGUNDA; A sociedade tem por objeto a atividade de edição, publicação de livros, revistas e 
boletins, promoção e realização de cursos, palestras e seminários, assessoria e consultoria nas áreas de 
licitações e administração pública, desenvolvimento de programas de computador sob encomenda e 
assessoria em software, programas de informática.

2
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 0 0  ESTADO DO PARANÁ

/



Página 3 de 11
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NIRE 412.056231-78 
6“ ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA TERCEIRA.A sociedade iniciou suas alividades em 02 de janeiro de 2006 e seu prazo de
duração é indeterminado.

Parágrafo único. A sociedade poderá abrir ou encerrar filiais, agências ou sucursais em qüafquer ponto do 
território nacional, a critério dos sócios, atribuindo-lhes capitai autônomo, para fins de.direito,

CLÁUSULA QUARTA.O capital social é de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) dividido em 5,000 (Cinco mi!) 
quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do 
País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma:

Sócios Quotistas % Quotas Valor em reais
RUDÍMAR BARBOSA DOS REíS 60 3.000 3.000,00
RUIMAR BARBOZA DOS REIS 20 1.000 1.000,00
RODRIGO GERMANO DOS SANTOS 20 1.000 1.000,00

T O T A L 100 6.000 5.000,00

Parágrafo primeiro. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas representativas do 
capiíaí social, mas todos respondem sotidariameníe peia iniegralização do capital social,

Parágrafo segundo, As quotas são indivtsiveis, reconhecendo a sociedade um só possuidor para cada uma 
delas,

CLÁSULA QUINTA. A administração da Sociedade caberá ao sócio RUDÍMAR BARBOSA DOS REIS, 
autorizado ao uso do nome empresarial individualmente, ao qual cabe a responsabilidade ou representação 
ativa e passiva da Sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 
sociai.

CLÁSULA SEXTA. Ficam os administradores vedados a usar a denominação sociai em negócios estranhos 
aos interesses ou objetivos sociais, ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios.

....................... p a r a  u s o  e x c l u s iv o  d a  j u n t a  c o m e r c ia l  d o  e s t a d o  d o  PARANÁ -
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NIRE 412.056231-78 
6" ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Parágrafo primeiro. No exercício da administração, ficam os administradores investidos dos mais ..amplos e 
gerais poderes de gestão próprios do cargo, a'fim de garantir pleno funcionamento dos-negócios sociais e a 
realização do objetivo da Sociedade,

Parágrafo segundo, Nos ümiíes de suas atribuições e poderes, é ilícito aos administradores por assinatura 
individual, constituir procuradores, em nome da sociedade, especificando no instrumento os atos e 
operações que poderão praticar e o prazo de duração do mandato que deverá coincidir com o ano-caíendàrio, 
exceto 0 mandado judicial, que poderá ser por prazo indeterminado.

Parágrafo terceiro. Cessará a responsabilidade dos administradores, pelos atos praticados durante 
período de sua gestão, com a aprovação das contas do exercício social a que se referirem,*

0

CLÁSULA SÉTIMA. Os atos de quaisquer sócios, administradores, empregados ou procuradores da 
sociedade, referentes a obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto sõcial. táis como 
fianças, avais, endossos ou quaisquer garantias em favor de terceiros são expressamente vedados, sendo 
nuios e inoperantes em relação à sociedade.

CLÁSULA OITAVA. Os sócios que prestarem serviços á sociedade poderão efetuar retiradas mensais a título 
de pró-íabore, que serão levadas à conta de resultado e cujos níveis serão fixados de comum acordo, 
anualmente, por consenso unânime na reunião de sócios.

CLÁSULA NONA, As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e não poderão ser caucionadas, 
empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer título, sem o prévio consentimento dos 
demais sócios, ficando assegurada a estes a preferência na aquisição, em igualdade de condições e na 
proporção das quotas que possuírem, observado o quanto segue:

I -  Os sócios deverão ser comunicados, por escrito, para se manifestarem a respeito da preferência no 
prazo de 30 (trinta) dias;

II -  Findo 0 prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou, havendo 
sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiro.

lil -  A notificação deverá conter a quantidade de quotas e o preço por elas exigido.

4
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NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 
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NIRE 412.056231-78 
6« ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Parágrafo único. As quotas são livremente transferíveis entre os sócios com conseritimento prévio.

CLÁSULA DÉCIMA. Na hipótese de todos os sócios manifestarem o direito de preferência, a cessão das 
quotas se fará na proporção das quotas que possuírem. Se apenas parte dos sócios exercerém ésse direito, 
os demais poderão, no prazo adicionai de dez dias, adquirir, mediante rateio, as quotas disponíveis.

CLÁSULA DÉCIMA PRiMElRA. A Sociedade somente poderá exercer o direito de preferência à aquisição 
toíal ou parcial de quotas, se os sócios não exercerem, no prazo de 24 horas, preferencialmente aos 
terceiros, estranhos à Sociedade, observando que esta aquisição se faça com prejuízo-do .capital social ou 
das reservas de capitai. Devendo utilizar os recursos de reservas de lucros. Estas quotas permanecerão em 
tesouraria pelo prazo máximo de 180 dias e se não forem alienadas neste prazo, a-Sociedade deverá 
promover a redução do capita! socta! no montante equivalente ao valor nominal das quotas, revertendo o seu 
valor para a conta de lucros que originalmente disponibilizou os recursos para as quotas em tesouraria.

Parágrafo único. Esta opção condicionada à existência de disponibilidades suficiente para satisfazer o direitó 
do sócio que se desliga, sem afetar a integridade do capital social e reservas.

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA. Anualmente em 31 de dezembro será levantado um balanço gerai do ativo e 
passivo da Sociedade e os resultados apurados, lucros e prejuízos, serão distribuídos aos sócios 
proporcionalmente, em conformidade com as disposições legais pertinentes e nos termos do artigo 1.065 do 
Código Civil Brasileiro.

Parágrafo primeiro. A Sociedade poderá, por deliberação da maioria simples do capital social, levantar 
balanços intermediários para qualquer fim, inclusive distribuição de lucros existentes em qualquer época do 
ano.

Parágrafo segundo, Os sócios, por maioria simples do capital social, poderão decidir pela retenção dos 
lucros, se a sua distribuição afetar o equilíbrio financeiro da empresa.

CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA. Os sócios serão obrigados a reposição dos iucros e das quantias retiradas, 
a qualquer titulo, ainda que autorizados pelo contraio, quando tais lucros ou quantias se distribuírem com 
prejuízo de capital,
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CLÁSULA DÉCiMA QUARTA, Todas as deliberações sociais serão definidas em reunião de sócios, no 
entanto,, para as matérias abaixo arroladas, dependerão de quórum qualificado para aprovação pelos sócios 
quotistas:

1. As deliberações para os seguintes assuntos requererão a maioria simples do capital social, ou 

seja, um quórum de cinqüenta por cento mais um do capital social:
a) A designação dos administradores em ato separado, sócio ou não;
b) A destituição dos administradores;
c) 0 modo e o valor da remuneração dos administradores;
d) Pedido de Concordata ou Falência;
e) Exclusão de sócio nos termos do art, 1.085 do Código Civil,

2. As deliberações para os seguintes assuntos requererão quórum de 75% (setenta e cinco pór 

cento):
a) A modificação do contrato social;
b) A transformação da Sociedade, ou a fusão, cisão ou incorporação;
c) Resolução, dissolução e cessação do estado de liquidação;
d) Aumento ou redução de capital com bens ou moeda corrente.

3. Requererão quórum de 2/3 (dois terços) das deliberações sobre os seguintes assuntos;

a) A aprovação das contas da Administração;
b) Destituição de sócio nomeado administrador;
c) Designação de pessoa não sócia na Sociedade no caso de capitai inteiramente iníegraíizado;
d) A participação nos lucros dos administradores e dos empregados;
e) 0  ingresso na Sociedade dos herdeiros do sócio falecido, por requerimento do Invêntariante, em 

substituição ao pagamento dos haveres do "de cujus";
f) A nomeação ou destituição de liquidantes e o julgamento de suas contas;
g) Investimento em outras empresas, coligadas ou controladas;
h) Aprovação de laudo de reavaliação a vator venal de bens ou direitos do ativó imobilizado e intangível.

4. Requererão quórum de 100% (cem por cento) das deliberações sobre os seguintes assuntos:
a} Designação de pessoa não sócia na Sociedade, enquanto o capitai não estiver totalmente 

integralizado;

6 j  -
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b) Aquisição, alienação e oneração de bens imóveis ou constituição de ônus. reáis e a prestação de 
garantias de quaisquer naturezas a obrigação de terceiros.

Parágrafo primeiro, A reunião dos sócios será realizada a qualquer época, mediante convocação dos 
administradores ou sócios, indicando a matéria a ser deliberada. Dessas reuniões.deverão ser elaboradas as 
correspondentes atas, as quais serão lavradas no Livro de Atas da Administração.

Parágrafo segundo. Dispensam-se as formalidades descritas no parágrafo anterior quanto todos os sócios 
comparecerem ou decidirem por escrito sobre a matéria que seria objeto da reunião.

Parágrafo terceiro. Dispensam-se as formalidades de convocação, previstas no §3° do afí. 1.152 do Código 
Civit de 2.002, quando sócios representando % {três quartos) do capital votante comparecerem ou se 
declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia.

Parágrafo quarto. As deliberações da reunião vincuiarão todos os sócios ainda que aüsentes ou dissidentes 
e. exceto aquelas previstas em Lei, serão tomadas por maioria absoluta, não sendo considerados os votos 
em branco.

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA. As demais deliberações não citadas aqui podem sèr decididas por maioria 
absoluta de votos, com base na quantidade de quotas de cada sócio.

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA. Qualquer sócio pode retirar-se da Sociedade, mediante notificação aos demais, 
a qualquer íempo. por vontade própria, por dissidência em relação à alteração contratual deliberada pela 
maioria, pela falta de afeição social, conforme art, 1.029, da Lei 10.406/02, e por outras razões de foro 
íntimo, recebendo seu capitai, lucro e haveres, segundo dados em balanço patrimonial especial levantado no 
mês do evento, pagáveis na forma do disposto nesíe contrato.

CLASULA DÉCIMA SÉTIMA. 0  sócio que, por divergir de alteração contratual deliberada pela maioria, 
desejar retirar-se da Sociedade, deverá notificar os demais, por escrito, com antecedência do prazo mínimo 
de 30 (trinta) dias, a contar da deliberação que discordou. Findo o prazo da notificação o silêncio será tido 
como desinteresse,
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Parágrafo primeiro. Se os demais sócios adquirirem as quotas do sócio retirante, os haveres deste serão 
pagos, após o levantamento do balanço patrimonial especial levantado no mês do evento, pagáveis ria forma 
do disposto neste contrato.

Parágrafo segundo. As quotas são livremente transferiveis entre os sócios, com consentimento prévio,

CLÁSULA DÉCIMA OITAVA. A Sociedade entrará em liquidação, caso ocorra qualquer das hipóteses 
previstas em Lei, ou por decisão de maioria simples do capital social.

Parágrafo primeiro. Em caso de liquidação ou dissolução da Sociedade, o íiquidante será indicado por 
quotistas representando a maioria do Capita Social, hipótese em que os haveres da Sociedade serão 
empregados na liquidação das obrigações da mesma e o remanescente, se houver, serão divididos entre os 
quotistas na proporção do número de quotas que cada um possuir.

Parágrafo segundo. 0  falecimento, exclusão por qualqüer motivo ou interdição de qualquer sócio não 

dissolve a Sociedade. Sendo impossível ou inexistindo interesse dos herdeiros ou dos sócios remanescentes 
na continuação da Sociedade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
paírimoniai da mesma, á data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado,

Parágrafo terceiro. Terminada a apuração dos haveres, estes serão pagos ao sócio retirante ou aos 
herdeiros do sócio falecido, sucessores ou representantes legais, em 24 parcelas mensais e sucessivas, com 
juros de 12% ao ano. Os herdeiros do sócio falecido não serão admitidos à Sociedade, salvo decisão 
unânime em contrário dos sócios supérstites.

Parágrafo quarto. No relacionamento com a Sociedade, no caso de morte de sócio, os herdeiros serão
representados peto inventariante.

CLÁSULA DÉCIMA NONA. Ocorrendo a dissolução, liquidação, extinção, falência, concordata ou insoivência 
de sócia pessoa física, os seus sucessores poderão substituí-lo na Sociedade, desde que comuniquem à 
Sociedade a sua intenção de nela continuar, por escrito, contra recibo, no prazo de 30 (trinta) días, a contar 
da data do evento, ficando assim sub-rogados de pleno direito em todos os seus direitos e deveres.
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NP CAPACITAÇÃO Ê SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 
CNPJ 07797.967/0001-95 

NIRE 412.056231-78 
6« ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁSULA VIGÉSÍMA. Será excluída da Sociedade de pieno direito, a Sociedade empresária que for 
deflagrada falida, ou ainda qualquer sócio por incapacidade superveniente à assinatura do presente 
instrumento, observado o art, 1030 da Lei n° 10,406/2,002,

CLÁSULA VIGÉSÍMA PRIMEIRA. Poderá ser excluído da Sociedade por justa causa o sócio que coloque em 
risco a continuidade da Sociedade, em virtude de atos de inegável gravidade, pelos sócios que representam 
mais da metade do capital socia! nos termos do art. 1.085 do Código Civií. Os haveres dós sôcios excluídos 
serão liquidados com base em um balanço especial na data da deliberação.

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto nesta cláusula, considera-se justa causa para.exclusão de 
■sócio (!) abertura de processo concursaí, falência, a concordata ou sob qualquer forma caracterizada de 
insolvência, (II) violação de cláusula contratual, (III) concorrência desteal, (IV) uso indevido da denominação 
sociaí, (V) não iníegralização da própria participação no capital social, (VI) a declaração de incapacidade, (Vií) 
geração de grave desinteligência entre os sócios, (VIII) prática de outros atos de inegável gravidade, (IX) 
condenação por crime por qualquer natureza, de modo especial aqueles que impedem 0 exercício de 
atividade mercantil.

CLÁSULA VIGÉSIMA SEGUNDA. Delibera-se por não constituir Conselho Fiscal.

CLÁSULA VIGÉSIMA TERCEiRA. Declara o administrador que não está impedido por Lei especial de 
exercer a administração da Sociedade, nem condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, crime falimentar, prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, crime contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional contra as normas de defesa d.a concorrência, contra 
as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

CLÁSULA VIGÉSÍMA QUARTA. Esíe contrato social rege-se pelas disposições relativas às "Sociedades 
Limitadas'’ do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2,002, artigos 1.052 a 1.087_ e, subsidiariamente. no que for 
aplicável peia Lei n° 6,404 de 15 de dezembro de 1,976 e suas posteriores alterações.

9
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NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 
CNPJ 07.797,967/0001-95 

NIRE 412,056231-78 
6  ̂ALTERAÇÃO CONTRÂTUAL

Parágrafo único. As paríes elegem o Foro da Comarca de Curitiba -  Paraná, para dirimir quaísqüer litígios 
entre as partes que venham a ocorrer em decorrência do presente contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente ínslrumenío,

Curitiba, 26 de abri! de 2021.

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

RUIMAR BARBOZA DOS REIS

RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST

10
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA '

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, Wagner Alves de Souza, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n“ 065819, inscrito no CPF n° 03980143961, 

DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é 

autêntico e condiz com o original.

' f / A ;  : id e n t if ic a ç ã o  DC

CPF N“ do Registro Nome

03980143961 065819 WAGNER ALVES DE SOUZA

: fÛ iíA COvr.KfAí.: i 00

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 06/05/2021 0S:49 SOB N° 20212255495. 
PROTOCOLO: 212255495 DE 05/05/2021.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12103138186. CNPJ DA SEDE: 07797967000195. 
NIRE: 41205623178. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 26/04/2021.
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07.797.967/0001-95 
MATRIZ

C O M PRO VANTE DE INSCRIÇÃO  E DE SITUAÇAO  
CADASTRAL

DATAOEABÊRTURA

04/01/2006

NOME EMPRESARIAL

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

NP TECNOLOGIA
PORTE

DEMAIS

CODIGÜ E d e s c r iç ã o  d a  ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIRM

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão em presarial, exceto consultoria técnica específica

c ó d ig o  E d e s c r iç ã o  d a s  ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
58.22-1*00 - Edição integrada á im pressão de jornais 
58.13-1-00 - Edição de revistas
58.12-3-00 - Edição de jornais
62.01-5-01 ■ Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
58.11-5-00 - Edição de livros
58.29-8-00 - Edição integrada à im pressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
58.23-9-00 - Edição integrada à im pressão de revistas
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
58.21-2-00 - Edição integrada à im pressão de livros
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriorm ente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RIZABEL A REDENTORA
NÚMERO

2356
COMPLEMENTO

EDIF LOEWEN SALA 117

CEP

83.005-010
BAIRROJDISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

SAOJOSE DOS PINHAIS
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

F1NANCaRO@NEGOCIOSPUBLICOS.COM.BR
TÊLEEONE

(41)3010-3253

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

04/01/2006

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/05/2021 às 09:00:34 (data e hora de Brasília). Página; 1/1

mailto:F1NANCaRO@NEGOCIOSPUBLICOS.COM.BR


m u n ic íp io  de nossa  senhora  do socorro

CERTIDÕES

Rua Antonio Valadão, s/n -  Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000
Tel.: (79) 2107-7865 -  Fax: (79) 2107-7863- Íicitacao.pregao@.sQcorro,se.gov.br



M IN IS TÉ R IO  D A  FA Z E N D A  
S ecretaria  da R eceita Federal do Brasil 
P ro cu rad oria -G era l da Fazenda Nacional

C E R TID Ã O  PO SIT IVA  CO M  EFE ITO S DE N E G A TIVA  DE D É B IT O S  R E LA TIV O S  A O S TR IB U T O S
FE D E R A IS  E À D ÍV ID A  A T IV A  DA U N IÃ O

Nom e: NP T E C N O L O G IA  E G E S TÃ O  DE DA D O S LTDA  
CN PJ: 07 .797 .967 /0001-95

R essa lvado o d ire ito  de a Fazenda N aciona l cobra r e inscreve r qua isq ue r d ív idas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos adm inistrados pefa Secretaria da Receita Federal do Brasií (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art, 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código T ribu tá rio  Nacional (CTN), ou objeto de decisão jud ic ia l que determ ina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade Hscaí, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arís. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a ’d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 23:01 ;34 do dia 22/05/2021 <hora e data de Brasília>.
Válidaaté 18/11/2021.
Código de controle da certidão: 16B C .4C 04 .C F37.8C 26  
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 024237018-69

Certidão fornecida para o CNPJ/M F: 07.797.967/0001-95 .
Nom e; NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA /

Ressalvado o d ire ito  da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar déb itos ainda não 
reg istrados ou que venham  a ser apurados, certificam os que, verificando os registros da Secretaria  de 
Estado da Fazenda, constatam os não existir pendências em nom e do contribuinte acim a identificado, 
nesta data.

Obs.: Esta C ertidão engloba todos os estabelecim entos da em presa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem com o ao descum prim ento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 24/09/2021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirm ada via Internet 
www.fazenda.pr.QQV.br

PájyínF! J de f
EmitJdo yía ínfcrtidí Púb lica  (27/05/2021

http://www.fazenda.pr.QQV.br
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PREFEITURA M UNICIPAL DE SÃO JOSE DOS P I  
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO FINANCEIRO

*** CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO *** 
N®: 12516/2021

IMPORTANTE; 1.RESERVA - SE 0 DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA 
CERTIDÃO COMPREENDIDOS.

/
2.A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE DE 120 DIAS, - A CONTAR DA DATA 
DA EMISSÃO, CONFORME DECRETO 3797 - 23/0"7/2 02̂ 0. ■ .
3. A ACEITAÇÃO DA PRESENTE CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO DE 
SUA VALIDADE NA INTERNET, NO ENDEREÇO www.sjp.pr.gov.br.

"CERTIFICO QUE ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO 
AO CONTRIBUINTE COM LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO í

IMPRESSA VIA INTERNET

CONTRIBUINTE: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
CNPJ: 07.797.967/0001-95 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 89419'
BAIRRO: CENTRO
ENDEREÇO: RUA IZABEL A REDENTORA, 2356
COMPLEMENTO; EDIF BLOCO: APTO:

LOEWEN;SALA
117;

CIDADE: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
SITUAÇÃO: ATIVA
FINALIDADE: DIVERSOS / LICITAÇÃO / LICITAÇÃO MOBILIÁRIO / LICITAÇÃO IMOBILIÁRIO

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: af542792346a046ca6e2f824blb2447c

ESTÁ CERTIDÃO PODERÁ SER VALIDADA NO SITE: htlps://financas.sjp.pr.gOV.br

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 10 de maio de 2021

RUA rA SSO S D R O IJV IH R A , N'' i iOI - C P N T R O - C P P :  S3030-720 -  FONH: (41) 3381-6800. 
SÂO JOSÉ DOS RINMAIS -  P A llA N Á

http://www.sjp.pr.gov.br


.y.ylICA DO OI/ABALFO 

' CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.797.967/0001-95 
Certidão n°: 16738743/2021 
Expedição: 27/05/2021/ ás 14:28:45
Validade: 22/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição”.

Certifica-se que NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA {MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito (a) no CNPJ sob o n® 07.797.967/0001-95, NÃO CONSTA do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de'24 de agosto de 201]..
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais,
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
I n t e r n e t  { h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r } .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Dc Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhi mientos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br%7d


04/05/2021 C onsu lta  R egu laridade  do E m pregador

ííVoltar i;?

C A IX A  E C O rJO M IC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição : 07.797.967/ 0001-95
Razão Social :NP c a p a c i t a c a o  e  s o l u c o e s  t e c n o l ó g i c a s  l t d a  

Endereço: ^  d o u t o r  b r a s i l i o  v i c e n t e  d e  c a s t r o  i i i  s l  í 0 0 4  /  c a m p o
C O M P R ID O  /  C U R IT IB A  /  PR /  8 1 2 0 0 -5 2 6

A Caixa Econôm ica Federal, no uso da a tribu ição  que lhe confere  o A rt. 
7, da Lei 8 .036 , de 11 de m aio de 1990, ce rtifica  que, nesta data , a 
em presa acima identificada encontra -se  em situação regu la r peran te  o 
Fundo de G arantia  do Tempo de Serviço - FGTS.

O p resente  C ertificado  não se rv irá  de prova contra  cobrança de 
qua isque r déb itos re fe ren tes a con tribu ições e /ou  encargos devidos, 
decorren tes das obrigações com o FGTS.

V a lid a d e :1 3 /0 4 /2 0 2 1  a 1 0 /0 8 /2 0 2 1
t- —  ■ I

/

Certificação Núm ero: 2 021041301023853168223

In fo rm ação  ob tida  em 0 4 /0 5 /2 0 2 1  1 1 :3 4 :1 3

A utilização deste C ertificado para os fins p rev is tos em  Lei esta 
cond ic ionada a ve rificação  de au ten tic idade  no s ite  da Caixa; 
w w w .ca ixa .g o v .b r

https://consuita-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consuita-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf


TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLÓGICAS LTDA 

CPF/CNPJ: 07.797.967/0001-95

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Nàü constam da relaçao consultada para cmissào desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 18:50:41 do dia 15/06/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem scr confirmadas no sítio 
httfis://conta s. teu. ao v. br/ords/t?o=1N AB1 Li T A DO: 5

Código de controle da certidão: 3HRL150621185041

Atenção: qualquer rasiira ou emenda invalidará este documento.



RltPÚBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CÜRITIBA 
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

O FIC IO  D IS TR IB U ID O R  

Rua Joao A nge lo  C orde iro  -  E d if id o  do Forum  - C entro 

SAO JO S E  DOS P !N H A !S /P R  - 83005-570

T I T U L A R
LUIZ ERNANS SETIM  

J U R A M E N T A D O S
SIM O NE P E R E IR A  LAG E 

RO SAU RO  AM AU RI N O G O C Ê K E  

KELLEN  C R IS T IN A  8U S C H M A N N

Certidão Negativa
FALÊNCIA E CONCORDATA

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição de Pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDI- 
CiAL E EXTRAJUDICIAL (somente nos casos em que a homologação tenha sido tra
zida à juízo), nos termos da Lei 11.101/2005 sob minha guarda neste cartório, verifi
quei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento, tendo como parte;

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

CNPJ 07.797.967/0001-95, no período compreendido entre a presente data e os últi
mos 20 anos que a antecedem.

lllllllllllllllllIllllililIllllllllllllllllPlilillllllllllllll^
SAO JOSE DOS PINHAÍS/PR, 25 de Junho de 2021

LUIZ ERNANl SETIM

A i>sinddodoform údiq ít^ l por LUIZ 
ER W A N( SETI  ̂ÜO
Dadosr202T,0Ô,23 -03'00'

Conforme resolução 213 de 26/11/18 a competência para processar e  ju lga r passa a ser do Foro Central

de Curitiba/Pr,



T  o  ®  
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G o v e rn o  d o  E s ta d o  d o  P a ran á  
S e c re ta ria  da  M icro  e  P e q u e n a  E m p resa  
Ju n ta  C o m e rc ia l do  E s ta d o  d o  P a raná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINRÉM

Certificam os que as in form ações yba ixo  constam  dos docum entos a rquivados

Nome em presaria l: NP TECNOt.OGIA E GESTÃO OE DAOOS l.TDA Protocolo: PRC2107297427

N a ture ia  Jurtd ica: Südedsde Empresário Limitada

NIRE (Sede)
41205623178

CNPJ
07.797.967/0001-95

Data de Ato Constitutivo
04/01/2005

Início de Atividade
02/01/2006

Endereço Completo
Rua IZABEL A  R EDEN TO RA, N“ 2356, EDIF LOEW EN SALA 117, C ENTRO  - São José dos P inhais/PR  - CEP 83005-010

Objeto Social
ED IÇ ÃO , PU BLIC A Ç ÃO  DE LIVROS, REVISTAS E BOLETINS, PR O M O Ç ÃO  E R EALIZAÇ ÃO  DE CURSOS, PALESTR AS E SEM IN ÀR IO IS , [ 
A S S E S S O R IA  E C O N S U LTO R IA  NAS ÁREAS DE LIC ITAÇ Õ ES E A D M IN ISTR AÇ ÃO  PÚBLICA, D ESENVO LVIM EN TO  DE P R O G R AM AS DE i 
C O M PU TAD O R  SOB EN CO M END A E ASSESSO RIA  EM SO FTW AR E, PROGRAM AS DE IN FO RM ÃTIC A. ^

í

Capital Social
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 
Capital Integralizado
R$ 5.000.00 (cinco mil reais)

Porte
Dem ais

Prazo de Duração
Indeterm inado

Dados do Sócio 
Nome
R UDIM AR BAR BO SA DOS
REIS
Nome
R U IM A R B A R B O Z A  DOS
REIS
Nome
RO D RIG O  GER M AN O  DOS 
S AN TO S STR EITHO RST

CPF/CNPJ
574.460.249-68

CPF/CNPJ
815.706.009-53

CPF/CNPJ
993 .48 7 .2 1 02 0

Participação no capital Espécie de sócio Administrador
R$ 3.000,00 Sócio S

Participação no capital Espécie de sócio Administrador
R$ 1.000.00 Sócio , , , N

Participação no capital ■ Espécie de sócio Administrador
R$ 1.000,00 ' S óc io  N

Término do mandato 

Término do mandato 

Término do mandato

Dados do Administrador 
Nome
R UDIM AR BAR BO SA DOS REIS

,CPF
(574.460.249-68 . ,

Témiino do mandato

Último Arquivamento 
Data
06/05/2021

Número
20212255495

; Ato/eventos
: 0 027  051 - C O N S O LID A Ç Ã O  DE
: c o n t r a t o /e s t a t u T o "

Situação
ATIVA 
Status 

SEM  STATUS

Esla certidão foi em itida autom aticam ente  em 28/06/2021, às 18:13:10 (horário  de Brasília).
Se im pressa, ve rificar sua autentic idade no http5://www.empresafacÍl.pr.gov.br. com  o código T3G0GGXR.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral

PRC2107297427
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' ■G o v e rn o  d o  E s ta d o  d o  P a ran á  
.S ecre ta ria  da  f/ lic ro  e  Pequena Em pre.sa 
Junta C o m e rc ia l d o  E s ta d o  d o  P a ran á

PARANÁ Ü

JUCEPAR

CERTIDÃO ESPECÍFICA
S is t o m a  N a c io n a !  d e  R e g i s t r o  d e  E m p r e s a s  M e r c a n t i s -  S IN R É M

X  ......
C ertificam os que os in form ações aba ixo  constam  dos docum antos a rqu ivados 

nesLa Junta  Com ereta l e são  vigen tes na daLa da sua expedição .
T N ”  ...................................  ............................  ............................................

C ertificam os que NP TE C N O LO G IA  E G ESTÃO  DE DADOS LTD /\ 
encontra-se registrada nesta Junta Com ercial, com o segue:

P rotoco lo : PR C 2107297706 |

NIRE412056Z3178 
CNPJ 07.797.967/0001-95

Situação
ATIVA 
Status 

SEM STATUS

Endereço Completo IZABEL A REDENTORA, N“ 2356, EDIF LOEWEN SALA 117, CENTRO - Sâo José dos Pinhaís/PR - CEP 83005-010

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

002 20212255495 06'05/2021 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
002 20212255495 06'05/2021 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
213 20211592013 2 2 .'03/2021 CARTA DE EXCLUStVIDADE
213 20211591696 18/03/2021 CARTA DE EXCLUSIVIDADE
213 20210417900 28/01/2021 CARTA DE EXCLUSIVIDADE
213 20207767319 16/12/2020 CARTA DE EXCLUSIVIDADE
213 20205391761 17/09/2020 CARTA DE EXCLUSIVIDADE
213 20203369319 15/07/2020 CARTA DE EXCLUSIVIDADE
213 20201233568 06/03/2020 CARTA DE EXCLUSIVIDADE
213 20197492711 16/12/2019 CARTA DE EXCLUSIVIDADE
213 20196116023 11/10/2019 CARTA DE EXCLUSIVIDADE
213 20194094707 05/07/2019 CARTA DE EXCLUSIVIDADE
213 20192695238 26/04/2019 CARTA DE EXCLUSIVIDADE
213 20190811366 19/02/2019 CARTA DE EXCLUSIVIDADE
002 20187470618 " -15 '01/2019 - CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
002 20187470618 ,15/01/2019 y / ÃLTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

.EMPRESARIAL)
213 20165871534 23/10/2018' i ’ ■ í*' CARTA DE EXCLUSIVIDADE
213 20183396740 30/07/2018 CARTA DE EXCLUSIVIDADE
213 20181355388 20/02/2018 ■ CARTA DE EXCLUSIVIDADE
213 20175798850 20/11/2017 .. CARTA DE EXCLUSIVIDADE
213 20175750114 05/09/2017-'- ... , CARTA DE EXCLUSIVIDADE
213 20174482698 '24/07/2017 : 1 CARTA DE EXCLUSIVIDADE
213 20172983371 ,05/05/2017 CARTA DE EXCLUSIVIDADE
213 20171076352 :06/03/2bl7-'^, : CARTA DE EXCLUSIVIDADE
213 20171076354 - 06/03/2017  ̂ CAPTA DE EXCLUSIVIDADE
213 20161928382 i 09/05/2016 CARTA DE EXCLUSIVIDADE
213 20156779072 -■ :21/12/2015 '■ CARTA DE EXCLUSIVIDADE
002 20153268654 : - ^23/06/2015 . CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
002 20153266654 ;23/06/2015 ■ ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL)
002 20135520703 '02/10/2013 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
002 20135520703 . ■ 02/10/2013 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
310 20113853734 ■ ■ 18/10/2011 .. OÜTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE OA EMPRESA / 

/  EMPRESÁRIO
002 20084807881 30/10/2008 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

. EMPRESARIAL)
317 20074977350 19/11/2007 ■ . DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
002 20074635646 19/11/2007 ■ CONSOLIDAÇAO d e  CONTRATO/ESTATUTO
002 20074635646 19/11/2007 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL)
302 20054571235 04'01/2006 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA - EMPRESA EM 

CONSTITUI CAO
090 41205623178 04/01/2006 CONTRATO

P R C2107297706

Esta certidão foi emitida automaticametite em 28/06/2021, ás 18:17:10 (horário de Brasília).
S e  im p re s s a , v e r if ic a r  su a  a u te n tic id a d e  n o  https://www.empresafacil.pr.gov.br, com  o  c ó d ig o  NM32EHG2.

LEANDR O  M ARCO S R.AYSEL B IS C A lA  
Secre lá rio (a ) Geral
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https://www.empresafacil.pr.gov.br


Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais 
Secretaria Municipal de Finanças 
Departamento de Licenciamento

"  Alvará de Localização e Funcionamento
Localização e Funcionamento

Identificação
Razão Social: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

Nome Fantasia: NP TECNOLOGIA 
CNPJ: 07.797.967/0001-95 

Insc. Municipal: 89419 
Localização

Logradouro: RUA Izabei a Redentora
Número: 2356 Complemento; EDIF LOEWENjSALA 117;

Bairro: Centro

Protocolo: PRP2153775936
Data de abertura: 10/05/2021

Insc. Imob.: 0910300050056 

CEP: 83005-010

Lista de Atividades - CNAE/CBO
5821-2/00 - EDIÇÃO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE LIVROS 
6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECiFICA 
8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES É FESTAS 
8599-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
5823-9/00 - EDIÇÃO INTEGRADA Ã IMPRESSÃO DE REVISTAS '
5829-8/00 - EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS 
5811-5/00 - EDIÇÃO DE LIVROS
6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 
5813-1/00 - EDIÇÃO DE REVISTAS

Observação
Atividade adequada de acordo com a Lei Municipal Complementar 107/2016 
Proibido 0 uso da área pública para carga/descarga e estacionamento permanente.

Posturas e Requisitos de Validade: este Alvará é válido enquanto todas as posturas estiverem em validade
Local Situação Emissão Validade
Vigilância em Saúde Não avaliada 10/11/21
Recolhimento Da Taxa De Abertura De Alvará Não avaliada 10/11/21
Ciência e Responsabilidade
0  A lva rá  é em itid o  co ns id e ran d o  a C iê n c ia  e R esp o n sab ilid a de  do e m pre sá rio  ou re spo n sá ve l legal pe la  s o c ie d a de , no  q ua l este  d ec la ra , sob as 
p e n a s  da le i, que  irá  o b s e rv a r  d u ra n te  o fu n c io n a m e n to  e e x e rc íc io  d as  a tiv id a d e s  e c o n ô m ic a s  s o lic ita d a s  e a u to r iz a d a s  pe lo  M u n ic íp io , o 
cum prim en to  das norm as de segu rança  san itá ria , am bien ta l, p revenção  contra  incênd io  e dem a is obrigações co ns ta n tes  nas Leg is lações M un ic ipa is . 
E s tadua is  e Federa is .

Atenção
- F ixa r este  A lvará  em  local v isíve l:
- Q ua lq u e r a lte ração  nos dados acim a descritos, deverá  se r com un icada  à seção  com pe ten te  no  prazo regu lam entar.
- E sta  c o n ce ssã o  pode rá  se r ca ssad a  a q u a lq u e r tem po , d esde  que  de ixem  de e x is tir  as co nd içõ es  que le g itim a ra m  a c o n ce ssã o  da lice n ça , ou 
quando  o contribu in te , m esm o após a ap licação  das pena lidades cab ive is , não cu m prir as d e te rm inações da P re fe itu ra  para regu la riza r a s itu açã o  do 
es tabe lec im en to , ou a inda quando  o es ta b e le c im e n to  por sua a tiv idade  in te rfe rir o sossego  púb lico.

Para consultar a autenticidade deste documento acesse o link: http://alvara.sjp.pr.gov.br
10 de Maio de 2021

http://alvara.sjp.pr.gov.br


Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais 
Secretaria Municipal de Finanças 
Departamento de Licenciamento

Inscrição Municipal

89419
NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA
07.797.967/0001-95
10/05/2021
Ativa
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Identificação

inscrição Municipal 
Nome/Razão Social 

CPF/CNPJ:
Data de Abertura:

Situação:

Natureza Jurídica:
Localização , ,

Logradouro: RUA Izabel a Redentora, N® 2356 Coniplementa: EDIF LOEWÈN;SÃLA 117;
Bairro: Centro ■ .....................

CEP: 83005010 

Lista de Atividades - CNAE/CBO
5821-2/00 - EDIÇÃO INTEGRADA Á IMPRESSÃO DE LIVROS,
6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA 
8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 
8599-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE,ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANtERIORMENTE 
5823-9/00 - EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE REVISTAS
5829-8/00 - EDIÇÃO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS 
5811 -5/00 - EDIÇÃO DE LIVROS
6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 
5813-1/00 - EDIÇÃO DE REVISTAS

Para consultar a autenticidade deste documento acesse o link: http://alvara.sjp.pr.gov.br
10 de Maio de 2021

http://alvara.sjp.pr.gov.br


24/06/2021 S tN TE G R A /P R  - C onsu lta  Pública ao C adastro

SINTEGRA
Consulta Pública ao Cadastro do S ^ H i

Estado do Paraná

IDENTIFICAÇÃO
Cadastro atualizado até 

a data da consulta

Data/Hora Host 
CELEPAR
24/06/2021 -13:45:26

CNPJ: 07.797.967/0001-95 Inscrição
Estadual:

90547068-01

Nome Empresarial; NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

ENDEREÇO
Logradouro: 1RUA IZABEL A REDENTORA

Número: | 2356 Complemento: EDIF LOEWEN SL 117

Bairro: | CENTRO

M unicípio: SAO JOSE DOS PINHAIS UF: PR

CEP: 83.005-010 Telefone: (41)3778-1700

E-mail: WAGNER@HRIBEIROCONSULTORES.COM.BR

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Atividade Econôm ica Principal: 5813100 - EDICAO DE REVISTAS

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s):

5822101 - EDICAO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE 
JORNAIS DIÁRIOS
6201501 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS
DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA
5811500-EDICAO DE LIVROS
5821200 - EDICAO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE
LIVROS
5823900 - EDICAO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE 
REVISTAS
5829800 - EDICAO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE 
CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS 
GRÁFICOS
6204000 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO
5812301 - EDICAO DE JORNAIS DIÁRIOS

Início das A tividades: 01/2011

Situação Atual: HABILITADO - DESDE 01/2011

Situação Cadastral: ATIVO-DESDE 01/2011

Regime Tributário : REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1

SPED (EFD, NF-e, CT-e): Maiores informações clique aqui

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não valem 
como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oportíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade

tributária derivada de operações com ele ajustadas.

Consultar novo contribuinte do Paraná 
Acessar cadastro de outros Estados

w w w .s in teg ra .i3zenda .p r.gov .b r/s in teg ra / 1/1

mailto:WAGNER@HRIBEIROCONSULTORES.COM.BR
http://www.sintegra.i3zenda.pr.gov.br/sintegra/


iQ„

PROTOCOLO DE ACÕES

Este é um documento; assinado e le tron icam en te  pelas partes* 0  docum ento e le trôn ico  é ga ran tid o  pela medida provisória 
2200-2 , de 24 de agosto de 2001, que estabelece que todo documento em forma eletrônica tem  assegurada a au tentic idade, 
in tegralidade e validade jurídica desde que utilize certificados digitais padrão ICP-Brasil.

Data de emissão do Protocolo: 10/06/2021

Tipo de Documento
Referência
Situação
Data da Criação
Validade

Dados do Documento

Declaração de Parceria 
Declaracao de vaüdacao - NP tecnologia 
Vigente /  A tivo 
10/06/2021
10/06/2021 até Indeterm inado

Hash Code do Documento 09238985FÊE0B232DBC14D53BBE0C4CA4B66C5C4ED224A8CC2245563BC146635

ÍP apé !ií^(>3 liteB S l3  Representantes
iR e la d ô i a r S b lg  - ASSESPRO NACIONAL

M a r ia n a  A n d r a d e  d c  O l iv e ir a

Ação; Assinado em 10/06/2021 15:25:15 - Forma de assinatura: Usuário + Senha

In fo .N avegado r MozilIa/S.O [Windows NT 10.0; WOW64; Trident/7.0; r v : l l ,0 )  like Gecko

Localização Não Informada

Tipo de Acesso Normaí

A autenticidade, validade e detalhes de cada assinatura deste documento podem ser verificadas através do endereço eletrônico 
h ttp s ://WWW.documeritQeletronico.com.br/DrQceletrQnicahttD5/v3lidardocument05CQntent.asox. utilizando o código de acesso 
[passcode) abaixo:

Código de Acesso (Passcode): EF26B-FTPIH-DD215-TH23Q

Os serviços de assinatura digita l deste portal contam com a garantia e confiabilidade da AR -Q ua liS ign , Autoridade de Registro 
vinculada à ICP-BrasiL
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https://WWW.documeritQeletronico.com.br/DrQceletrQnicahttD5/v3lidardocument05CQntent.asox


M inistério da Econom ia 
Secretaria Especial de D esburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no m om ento é a seguinte;

D ad os d o  F ornecedor
CNPJ; 07.797.967/0001-95 DUNS®; 9l**^*68
Razão Sociaí: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
Nom e Fantasia; NP TECNOLOGIA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 18/03/2022
Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

O corrências e Im p ed im en tos
Ocorrência: Consta
Im pedim ento de Licitar: Nada Consta

N íveis  cadastrados:
D o cu in cn to (s)  assinalado(s) com  cstá(ão) com  p razo(s) vencido(s). 

F o rn eced o r pos.sui a lgum a pendên c ia  no  N ível de C a d astram en to  in d icad o . V erifique  m ais in fo rm açõ es  sobre p en d ên c ias
nas fu n c io n a lid ad es  de co n su lta .

I - Credenciamento
II - Habilitação Juridica

- Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal
Receita Federal e PGFN Validade: 18/11/2021
FGTS Validade: 10/08/2021
T rabalhlSta (hllp;//www,tst.jus.br/certidao) Validade: 22/11/2021

- Regularidade Fiscal Estadual/D istrital c Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade: 24/09/2021
Receita M unicipal Validade: 13/10/2021

- Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)
Validade: 31/05/2021 O

Ksta d eclaração  c um a sim ples c o n su lta  e n ão  tem  efeito  Icgal

CPF: 574.460.249-68 Nome: RUDIMAR BARBOSA DOS REIS
As.s:

Emitido cm; 15/06/202] 19:35 1 dc 1



L b F  .
NEGOC
PÚBLI

DECLARAÇÃO

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ n" 

07.797.967/0001-95 com sede na Rua Izabel A Redentora, 2356, Edif Loewen - Sala 117, 

Centro -  Sáo José dos Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, por intermédio de seu representante 

legal o Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da Carteira de Identidade n.° 4.086.763-5, 

SSP-PR, e do CPF n.® 574.460.249-68, DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente 

data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo de contratação, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Curitiba, 28 de maio de 2021

u r .  i, I- Assinado d p fo im a  d ig ita l p o r NP
N PTEC NO LO G IAE t e c n o lo g ia  e g e s ia o d e

GESTAO DE DADOS D AD O SLTDA077g7% 70ü0195

LTD A :07797967000195 Dados: ÍO Í l .O i  28 l i ,  221<) 
-03'00'

Rudimar Barbosa dos Reis

Presidente do Grupo 

Negócios Públicos

Tof,: 4 1 .3 77 8 .1 7 00  

Fdx; 41  3 778 .1767

falGcom(fflnegociospubiícQ.s.com.br

R. Dr. B ras ilio  V ice n te  de  C astro, 111 

C am po C o m p rid o , C u ritib a  ~  PR

nGgociospublicos.com.br



NEGOCIOSlU 
PÜBL

DECLARAÇÃO

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA. inscrito no CNPJ n'' 

07 .797 .967 /0001 -95  com sede na Rua Izabei A Redentora, 2356, Edif Loewen - Sala 117, 

Centro -  São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, por intermédio de seu representante 

legal o Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da Carteira de Identidade n.° 4 .086 .763-5 , 

SS P -P R , e do CPF n.® 574 .460 .249-68 , DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação solicitados.

Curitiba, 28 de maio de 2021.

NP TECNOLOGIA E AísItiadodcformadlgltalporNP
GESTÃO DE DADO S tecnologia c gcstao de

U t  U f t U U S  DAOOSLIDA.07797967000195
L T D A :07797967000195  Dados:70?l,05.7815:21;51 -03'00'

Rudimar Barbosa dos Reis

Presidente do Grupo 

Negócios Públicos

Tel,: 41  377 8 .1 7 0 0  R. Dr. BrâSÍlIo V icen te  de  C astro, 111

Fax; 41 3778 ,1767  C am po C o m p rid o , C u ritib a  -  PR

fa iecoriiinJnegociospiiblicos.com .br negociospublicos.com .br



NEGOCIOS 
PÚBLICOS

DECLARAÇÃO

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ n® 

0 7 7 9 7 .9 6 7 /0 0 0 1 -9 5  com sede na Rua Izabel A Redentora, 2356, Edif Loewen - Sala 117, 

Centro -  Sáo José dos Pinhais/PR, CEP; 83.005-010, por intermédio de seu representante 

legal o Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da Carteira de Identidade n.° 4 .086.763-5 , 

SS P -P R , e do CPF n.® 574 .460 .249-68 , DECLARA, sob as penas da Lei, que não foi 

declarada IN ID Ô N E A  para licitar ou contratar com, a Administração Pública, nos termos do 

inciso IV do artigo 87 da Lei n® 8.666/93, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento  

superveniente à entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação 

quanto a capacidade jurídica e técnica de regularidade fiscal e idoneidade econômico- 

financeira

Curitiba, 28 de maio de 2021

NP TECNOLOGIA E A ii in í id o d t fo r i i i f ld  g itrtltiiK N P
r c c T A P i  n r  n A n n c  t e c n o l o g ia  E g estão  de
GESTAO DE DADOS d a d o s  LTDA:D;7979t;OOD195

LTDA:07797957000195 Daiios. 21121.os.íb is:2{):2o-y.vo()

Rudimar Barbosa dos Reis

Presidente do Grupo 

Negócios Públicos

Tel.: 41 3778.1700 
Fax; 41 3778.1767

f<iiecon i@ negocio5publicos.com .br

R, Dr. B ras ilio  V icen te  de  C astro, 111 

C am po C o m p rid o , C u ritib a  ~  PR

negociospublicos.com .br

mailto:iieconi@negocio5publicos.com.br


ESSS233E3

NEGO 
PÜBLI

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM O SERVIÇO PÚBLICO

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ n® 

07 .797 .967 /0001 -95  com sede na Rua Izabei A Redentora, 2356, Edif Loewen - Sala 117, 

Centro -  São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, por intermédio de seu representante 

legal o Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da Carteira de Identidade 4 .086 .763-5 , 

SSP -P R , e do CPF n.° 574 .460.249-68 , DECLARA, que não há parentesco com agente ou 

servidor público que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade 

da administração pública contratante, bem como seus respectivos conjugues, companheiros 

ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade.

Curitiba, 28 de maio de 2021

NP TECNOLOGIA E A^imdod. forma digital po’ NP
rc C T f ln  n c  n o c  tecnologia E üESTAO DE DADüâ
GESTÃO DE DADOS LTDAí)7-«7%700019fl
LTD A;07797957000195 0ados:202i.05.2e 13.19.43-03C0'

Rudimar Barbosa dos Reis

Presidente do Grupo 

Negócios Públicos

TgL: 41  377 8 .1 7 0 0  R, Dr. B rasílio  V icen te  de  C astro, 111

Fax; 41  3 7 7 8 .1 7 6 7  C am po C o m p rid o , C uritiba  -  PR

faiecom(a)negociospublfcos,com.br nogodospublicos.com .br
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NEGOCI
PÚBLIC

DECLARAÇÃO DA EMPRESA PARTICIPANTE DE QUE CUMPRE 0  DISPOSTO NO INCISO 
XXXIII DO ARTIGO 7” DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 

07 .797 .967 /0001 -95  com sede na Rua Izabel A Redentora, 2356, Edif Loewen - Sala 117, 

Centro -  São José dos Pinhais/PR, CEP: 83 .005 -010, por intermédio de seu representante 

legal o Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da Carteira de Identidade n.° 4 .086 .763-5 , 

SS P -P R , e do C PF n.® 574 .460 .249-68 , DECLARA, sob as penas da Lei, que não existe, no 

quadro de funcionários da em presa, menores de 18 anos em atividades insalubres, 

perigosas e desenvolvidas em horários noturnos, assim como menores de 16 anos, {salvo 

na condição de aprendizes, se maiores de 14 anos), estando de acordo com a Lei 9.854, de 

27/10/99, e estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Curitiba, 28 de maio de 2021

NP TE C N O LO G IA  E AsíinadodefortnadigitalporMP 
P L C T A n  n f  n A n o c  tecnologia e CiÊ tao de
GESTÃO DE D A D O S  oadosltda:o7797d67oooios

L T D A :0 7 7 9 7 9 6 7 0 0 0 1 9 5  oados: 2021.05,28 i5:i7:0fi -n.voo'

Rudimar Barbosa dos Reis

Presidente do Grupo 

Negócios Públicos

Tçí.: 41  377 8 .1 7 0 0  R, Dr. B rasíllo  V icen te  de  C astro, 111

Fax: 41  377 8 .1 7 6 7  C am po C o m p rid o , C u ritib a  -  PR

fa lccom ® negociospublíco5 .com .br negociospublicos.com .br



m u n ic íp io  de nossa senhora  do  socorro

ATESTADO DE CAPACIDADE 
TÉCNICA

Rua Antonio Valadão, s/n -  Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000
Tel: (79) 2107-7865 -  Fax; (79) 2107-7863- l ie ita c a o .p re g a o @ ,S Q C Q rro .s e . g o v . b r



Aii-Díííiíãü tãMEfííifli ua í>AsasÁ

A T E S T A D O

Atestamos para os devidos fins, atendendo solicitação da empresa abaixo 
identificada, os dados e informações a seguir:

1) EM P R E S A : NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA., situada na 
Rua Dr. Brasiüo Vicente de Castro, 111- Sala 1004; Andar 10 Cond. EURO BUSINESS  
CD CMRL, Campo Comprido -  Curitiba - PR, CEP 81.200-526, inscrita no CNPJ n° 
07.797.967/0001-95, associada da Associação Comercial do Paraná n®. 45733.

2) R E P R E S E N TA N TE  L E G A L : Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, Sócio Administrador, 
portador do RG n® 4.086.763-5 e inscrito no CPF n° 574.460.249-68.

3) P R O D U TO /S E R V iÇ O : A empresa acima é proprietária da marca “BANCO DE 
PR EÇ O S”, conforme registro no Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI 
processo n'" 906864720 e comercializa os produtos da referida marca com 
exclusividade no território brasileiro.

4) V A LID A D E : Este atestado é válido por 120 (cento vinte) dias e é fornecido 
exclusivamente com base nas informações, dados e documentos apresentados pela 
empresa NP Capacitação e Soluções Tecnológicas Ltda., nova denominação de “NP 
Eventos e Serviços Ltda ME", conforme 3^ Alteração Contratual Consolidada, estando 
arquivados na Associação Comercial do Paraná:

I. Atos constitutivos da empresa;
II. Declaração firmada pela empresa que informa os dados acima, sobre os quais 

assume toda e qualquer responsabilidade, bem como sobre a utilização do presente;
III. Certificado de Registro de Marca INPI n° 906864720.

Curitiba, 27 de abril de 2021.

Simone de Cassia Masucci 
Gerente -  SEPROC/SCPC

--íJiyS ■ 7eep76.ií:í í 8a



Datas e horaVíos baseados no fuso horário {GMT -3:00j em Brasília, 
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)
Certificado de assinatura qerado em 27/04/2021 às 10:59:32 {GMT

N P X A P A C ! T A C A O ^ E _ S O L U C O E S „ T E C N O L O G ! C A S  L T D A

Ô  i f '' L í:. i c a rt f :> d o c u r  n t;o; d' a a d 5 /  G b4 ■ d 10 3 ■■ -4 cl 5 e - 9 2 S a ■■ 7 e ee 7 6 a c 3.18 a

hU.y Khí:.:!.,ü2fbT2S4í>. !hha. 7c4-lc:::G65S2d'.:SeS>idlSde4SlóM3:’067cbSb4edd6b

i-dac’ ; c.! ■ . 'ot.iir---/'-*;. ittúnri--- *A i;íj‘: / f ) b 4 - d l; '3  4v hí 92Sa-7eee :" íy c l 1.Bcí p dFve ;rpr LonpidçradG píirte dc rnçsínn, com

Assinaturas (1)

y/ Associação Comercial do Parana - ACP (Interveniente anuente 1)
Ref4Ã3seidU:inte iegoL S írn o n e d e  C áus ia  M a s u c c l 

A- d; . 77/04:7021 7/ 1.736:17 :Gr3T -3:00)

Histórico completo

D ata e hora

2/'04//ü7 :
■j M T  -:4 o -.,.

f//047Ú 7:
ííjAd' "4,-4 ■

X'y04/2j-
,'7' , -G

-X 10'

,.;s  ] ?

*9 14:4:,

Evento

l.ncíaeo Quadfos solicitou as assinaturas

Smfono de Cá '.sía Masucci (CPF 567.350748'-87; E-mail 
simonG.niasüí ciAmcp.org.br; iP 189.112.224.209), assinou como 
íepre-vf-ntante ieg.4 de Associação Corrierdal do Parana - ACP {CNFd 
7G.5S3 004/0^01 01}. Autenticidade deste documento poderá ser 
vT rdicuda cof 'ittj.:s:A/orifÍcador.contrakt or.corn.br. Assinatura com 
Vwrojade jurldi .a c.UTÍorme MP 2.200-2/01, Art, XOo, §2,

D 'cumento a' sircsdo por todos os participantes.

Pagina 1 de 1



m u n ic íp io  de nossa  senhora  do  socorro

EXCLUSIVIDADE

Rua Antonio Valadâo, s/n -  Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000
Tel.: (79) 2107-7865 -  Fax: (79) 2107-7863- licitacao.pregao@SQCQrro.se.gov.br

mailto:licitacao.pregao@SQCQrro.se.gov.br


/assespro

DECLARAÇÃO DE VALIDAÇÃO

A Federação das Associações das Empresas Brasileiras de Tecnologia da 

Informação -  Assespro Nacional, associação civil de direito privado, sem fins 

lucrativos, que congrega e representam as empresas fornecedoras de tecnologia da 

informação, desenvolvedora de software e prestadora de serviços de informática, em  

âmbito nacional, inscrita do CNPJ sob n° 42 .581 .264 /0001 -26  com sede S R TV S  Qd. 

701 BI. A SIs. 829/831 -■ Èd. Centro Empresarial Brasília, Cep. 70.340-907, Asa Sul, 

Brasília -  DF, declara para os devidos fins que a certidão de exclusividade ATE 

4294/21 fornecido pela regional A S S E S P R O  PARANÁ, em 08 de junho de 2021, para 

a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ  

07.797.967/0001-95, referente ao produto Sistema Banco de Preços, tem validade 

em todo o território Nacional por 90 (noventa) dias da sua data de emissão.

ei

Brasília, 10 de junho de 2021

O

>

'iC -i

Mariana Andrade 
Assespro Nacional

.1, '.p

H £
a  <x.

contato@assespro.org.br 55 (61) 3201-0932

SRTVS Quadra 701, Bloco A, Salas 829-831,
Ed. Centro Empresarial, Asa Sul 
Cep: 70340-907 -  Brasílía/DF ASSlr̂ SPRO.ORG.BR

redí'r,i<: íj cxit ría;, BruMísifri;) deTeCi/ologia rid inttiimação págm a 1 cie 2

mailto:contato@assespro.org.br
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^  assespro PR

C E R T I D Ã O

ATE 4294/21

A ASSESPRO -  ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO, REGIONAL PARANÁ, associação civil de d ire ito  p rivado , sem fins 

lucra tivos, que congrega e representa  as em presas nacionais fornecedoras de 

so ftw are  e p restadoras de serviços de in fo rm á tica , a tendendo a so lic itação de 

sua em presa associada, e com fundam ento  nos docum entos regu la rm en te  

reg is trados em  nossos a rqu ivos, vem  ce rtifica r, em a tend im en to  ao que reza o 

a rt. 25, n^ I da Lei 8566 de 2 1 .06 .93 , que segundo estas in form ações, a NP 

TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, com  sede à Rua Tzabel a 

Redentora, n° 2356 -  Edf. Loewen, Sala 117 na cidade de São José dos Pinhais, 

no Estado do Paraná, inscrita  no CNPJ sob o n° 0 7 .7 9 7 .9 6 7 /0 0 0 1 -9 5 , é auto ra  e 

única fornecedora  no Brasil, do p rodu to  BANCO DE PREÇOS

Nom e do produto “  BANCO DE PREÇOS

DESCRIÇÃO DETALHADA:

L inguagem : C# Asp.N et 

Banco de Dados; Sql Server

Funcionalidades:

• Cotação de Preços, Funcionalidade para gestão de cotações,

poss ib ilitando: Criação, Edição, Exclusão, Restauração, Duplicação,

C om partilham en to , Análise A u tom a tizada , Geração de R ela tório , Im po rtaçã o  de 

Itens , Inc lusão  de Itens , Edição de Itens , Exclusão de Ite n s , Inc lusão de Preços 

em Ite n s , Remoção de Preços em Itens, Envio de C onvite  a Fornecedores.

• Pesquisa de Preços de Produtos e Serviços baseado nos filtro s : O b je to , 

C atm a t/C a tse r, Data, Região, Estado, Cidade, Marca, CNPJ do Fornecedor, 

Pregão, Órgão, M odalidade, Q uantidade, M ateria is ou Serviços, Participação 

Exclusiva, Itens  Sustentáve is , SRP; E fetuando busca nas fon tes de pesquisa:

J  55 (41) 3337-1073

i? assespro fiassesprcpr.o rg .b r

9 Rua Imaculada Conceição, 1.430 -  Bloco 2 - 4 ®  Andar 
Cep: 80215-182 -  Prado Velho -  Curitlba/PR A S 5 £  S P R O P R . O R G . 8  R

T : u  n n í c g i í í  d a  ! í VÍ  o  r  m  d ç  L  o



/ a s s e s p r o p ^

Portal ComprasNet, BEC/SP, Licitações-E, ComprasMG, ComprasES, ComprasDF, 

BPS, Tabela CMED, Tabeia Sina pi, Tabela CEASA, Tabela CONAB, Site 

Americanas, Site Submarino, Site Jocar Auto Peças, Possibilitando a visualização

dos detalhes dos preços e a inclusão destes em cotações.

• Mapa de Fornecedores, Relatório demonstrando os fornecedores de 

determinado produto, possibilitando a criação informando catmat e região 

desejada, Impressão de relatório e Exclusão de Mapa.

• Decreto de Competitividade, Relatório demonstrando a existência ou não. 

de competitividade para determinado produto, baseado nos registros de 

licitações do sistema, possibilitando a criação informando catmat, região, marca, 

período e quantidades desejadas.

• Terceirização, Funcionalidade que possibilita a busca de serviços de 

terceirização baseado no tipo de serviço. Estado, Período e especificação 

adicional, possibilitando a criação e exclusão de cotação e a geração de relatório.

• Termo de Referência, Funcionalidade que possibilita a criação, edição e 

exclusão de termos de Referência, permitindo também a inclusão, importação, 

edição e exclusão de especificações técnicas além da edição e geração do 

modelo do documento.

• Especificação Técnica, Funcionalidade que permite a inclusão, exclusão, 

envio e geração de relatórios de especificação técnica para compras de 

produtos/serviços, para inclusão sistema disponibiliza assistente com intuito de 

guiar a criação de especificação de acordo com os itens já existentes no banco 

de dados do sistema.

Assinado de forma Curitiba, 08 de Junho de 2021
. digital por LUCAS

Jf  \ , / / }  /  r v i - r ^ * i i i  A Assinado de forma
} . : / {  \ i í [ j /  D E  P A U L A  R O D R IG O  C U R I digital por RODRIGO

R |B E IR O :0 4 7 1 5 5 2 3  G A L L E G O -0 0 6 9 '^ ^ '^ '^  U r tL L E O  W .UUOl? GALLEGO:00692224955
9 90  2 2 2 4 9 5 5  D a d o s : 202i.O 6.09

14:19:54 -03'00‘

A presente certidão é válida por 90 (noventa) dias em todo 0 território nacional.

J  55 (41) 3337-1073

m ássesprofiíassespropr.org.br

^ Rua Imaculada Conceição, 1.43D -  SIocg 2 - 4 ^  Andar
Cep: 00215-182 -  Prado Velho -  Curitiba/PR A 5 S E S P R 0 P R . 0 R G . B R

A   ̂ : -i . L • í i  F  ‘ : í  -  s  B  í .,  T '  h a )  í . A  C "í P  :: í 5 U ! i A íJ 3  í r A'  O r  rTt Fí C r? O



m u n ic íp io  de nossa  senhora  do  socorro

COMPROVAÇÃO DE PREÇOS

Rua Antonio Valadão, s/n -  Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000
Tel: (79) 2107-7865 -  Fax: (79) 2107-7863-lici lacao. prceao@socQrro.se.gov.br

mailto:prceao@socQrro.se.gov.br


^  MATO GROSSO DO SUL 
í í p f l S  PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA

Nota de Empenho

G E IÍÉ N C IA  MUNICIPAL DE FINANÇAS

a:

do em penho 

-Ordinário

:2Í06/2Ó21
600/21

C.N.P.J.: 03.452.299/0001-03 

Municíp io; A qu ioauana

P ro c e s s o : 132.'2021

ó rg ã o : 15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Unidade: 16.01 - SECRETARIA MÜNÍCIPAL DE FtNANÇAS

Funcional: 04 ,123,0202 - PLANEJAM ENTO DAS FINANÇAS PÚBLICAS

Pro je to fA tiv idade: 2,012 - M anutenção e Operacionaüzaçâo da Secretaria M unicipa l de  F inanças

E lem ento. 3 .3 .90 ,39,99.00.00,00.00.01,0000 (0000) - Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica

Cdd. D etalham ,: 0 - Sem  deta lham ento das destinaçõss de recursos 

Código reduzido: 000097

D otação Iniciãl: 350.000.00 E m penhos anterio res ■; 253.466.55

S üp iem eritaçôes: 280.000,00 Váior do em penho : 9 .875,00

A nuiáçdes: 349.000,00 V à lo rÁ nu isâo : 0,00

Total í A )  : 281 000.00 T o ta U .B ) ; 263.341,55

Saldo ( A - B ) : 17.65S.45

Credor; 5157 NP CAPACITACAO E SO LU CO ES TE C N O LO G iC A S  LTDA

Endereço: Roa U ouíor B^asilio V icente de Castro, 1 Cidadè: Curitiba

C.N.P.J-' 07,7-57.967/0001-95 inscr.Esí./ident.Prof.;

Banco: .Agência:

Conta Corrente:

UF: PR

F-One; 4137781700 

Fax:

Especftcação: 1

P E tv \ D E S P E S A  E M P E N H A D A  REFERENTE A  C O N TR ATAÇ ÃO  DE EM PERESA ESPEC IALIZADA NO FO RN EC IM EN TO  DE A S S IN A TU R A  ÁN UAL DE 
FER R AM ENTA ÜE P E S Q U IS A  E C O M PAR AÇÃO  DE PREÇOS PRATICADOS P È U  AD M IN ISTR AÇ ÃO  PÚBLiCA.

Fünte de recursos ; O rd inário Totat g e ra l: 9.875,00

Fica e m pe n iifid a  a im portância  de 9.875.00 {nove mil o itocentos e setenta e cinco reais)

Fundam em o ie g a l: 2683

Moclal. lic itação : D ispensa dê Licitação p/ Com pras e Serviços

C ontrato '

f \

Encarregado do serviço Credor

Núm ero

D a ta : 23/12/2020

D a ta : 22/06/2021

D a íà :

A iaif Éotiza da Fènha 

C o n lá io r  CRC/M S 011952/0 -7

Odilon Ferraz A lyes Ribeiro 

P refe ito  M unicipal

Ernandes Peixoto de M iranda 

Secretário M un idpa l

L iq u id a ç ã o

Declaro que o iria leria l/servtço  foi fo rnec idoT res tado

Responsável



MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL - SC
86.051 .398 /0001-00  

R U A  JO R G E  L A C E R D A - 7 5 S ão Bento  do  S ü! 
89.280-902  

(4 7 )3 6 3 1 6 0 0 0

.7 " ■ N o t a 'd e € f T i p e n h o , ; ^ T j ^ , * ; j p ^ F ^ f t : ' M i â Í ; l ® S 5 / 2 0 2 t '

Espécie: Ordinário Data Emissão; 09/06/2021

Referência: 324
Órgão: 05 Secretaria Municipal de Administração

Unidade: 001 Administração Geral
Ação; 2008 Gestão da Secretaria Municipal de Administração

Funcional; 0004.0122.0005 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Elemento: 3339039000000000000 Outros serviços terceiros - pessoa juridica

Subelemento: 3339039110000000000 Locação de softwares

Vínculo: 01000100 Recursos Ordinários

Credor: 2405423 - NP EVENTOS E SERVIÇOS LTDA
Endereço: RUA Brasilio Vicente de Castro -111 Sala 1001 

CPF/CNPJ: 07.797.967/0001-95
Banco: BANCO 0 0  BRAStL S.A. Agência: 6992-2

Cidade; Curitiba, PR 

Telefone: (041)33616624 
Conta: 463 - 4

Dotação Inicial 

Suplementado 
Anulado (-) 

Total (A)

300.000.00 
0,00 

0,00

300.000.00

Empenhado Anter.: 

Valor deste Empenho 

Total (B) 

Saldo (A - B)

212.123.34 

9.875,00

221.998.34 

78.001,66

P rocesso  L ic itação: 108/2021

M oda lidade: Inex ig ib ilidade

N úm ero  do P rocesso: 108

Data do  P rocesso: 

N úm ero do C ontra to; 

C ontra to  A d itivo :

31/05/2021

Autorizamos o fornecimento dos materiais/serviços obedecidas as condições e especificações constantes desta Nota de Empenho. 
Devidamente autorizada pela seguinte ordem de comprm___________________________________________________________

Ordem de Compra: 2110 - 000/2021

Itens
Item Qtde Unid. Especificação

1 1,00000 U N ID A D E S  S E R V IÇ O  DE S O F TW A R E  P A R A  L IC E N C IA M E N TO  DE
P E S Q U IS A  DE PR EÇO S

Valor Unitário
9875,0000

Total:

Valor Total
9 .875.00

9 .875.00

Valor Empenhado: 
Valor Retido: 

Valor Anulado: 
Valor Líquido:

9.875.00 
0,00 
0,00

9.875.00

H istórico

Contratação da empresa NP CAPACITAÇÕES E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, tem por objetivo apresentar os benefícios e 
condições para a contratação do Banco de Preços, avançado banco de dados desenvolvido para auxiliar em todas as fases de 
contratação pública em diversos atos fundamentais da licitação; Especificação técnica do objeto ou serviço; Elaboração do termo de 
referência; Pesquisa e comparação de preços; Auxílio na localização de fornecedores por região e Estado; Mapa de comprovação 
de competitividade decreto 8.538/15; Módulo para a composição de preços de serviços terceirizados.

Fica empenhada a importância de: R$ 9.875,00

r NOVE MIL E OITOCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS

Asíiinado digitalmente por: 
MARCIA APARECIDA PEREIRA 
070.056.035-40 
Assistente Adm in is tra tivo
09/06/2021 16:05:50

Assinado digitalmente por: 
RICARDO ANTONIO 
HOMECHEN
006.165.539-90
Contador - CRC/SC 029937/0-5
10/06/2021 09:01:31

Assinado digiralmente por:
heraclíosYeinbach
988.954.519-53 
Secretário de Administração
10/06/2021 14:32:26

IPM Sistemas Ltda 
Alfirtle Nf!( - WFO v ^ni.S ni

Identificador: WfíO731208-C939-RALNFOHEJCYC/t-0- Emitido por: MARCIA APARECIDA PEREIRA 09/06/2021 16:05:30-03:00



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIRIRI
Praça Dr Mário Pinotti, 306 - Centro 
Siriri - SE
C.N.P.J.: 13-110.408/0001-60

Nota de Empenho
JUNHO/2021

Nota de Empenho 498 -f.íA.-
P  FORNECEDOR ----------------------------------------------------------------------------

Nome: NP T E C N O LO G IA  E G ESTÃO DE D ADO S LTD A

CNPJ/CPF: 07797967000195  

Endereço: R iZA B E L A  R ED EN TO R A, 2356

Bairro: . C E N T R O

E-mail: finan ce iro@ iie g o c to spu b lico s .co m .b r 

PiS/PASEP:

DAKir^ÁciirkC

CompI;

Cidade:

Telefone:
RG:

E D iF  LO E W E N  SALA 117 

S ão José  dos P inha is  

(41)30103-253

UF: PR

— UAU^O DMNLíMrvIUô ------------ -

Banco: Agência: Operação: Conta;

^  CLASSIFICAÇÃO —

Unidade Orçamentária: 
Função:
SubFunção;
Programa:
Ação:
Natureza Despesa: 

ubElemento:
Fonte:
Centro Custo:

02010 SECRET^V^IA  M U N IC IP A L DE PLA N E JA M E N TO  

04 A dm in is tração  

122 A dm in is tração  Geral 

0001 A P E R FE IÇ O A M E N TO  DA G E S TÃ O  P Ú B LIC A  

2022 M A N U TE N Ç Ã O  DA S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L DE P LA N E JA M E N TO  

33904000 S erv iços  de  Tecno log ia  da In fo rm ação e C om un icação  - P essoa Juríd ica 

33904003  H ospedagem  de s is tem as, com un icacao  de dados 

10010000 R ecursos O rd iná rios

L ic ita ç ã o : N" 07/2021 - tnexíg ive l, Art. 25, inc iso  t Lei 8 .666/93

P ro c e s s o ;

N“ Recibo;

Prazo Liquidação: 0

-  CONTRATO/ANO ----- SD/ANO ---------  TIPO ------------ -  SALDO ANTERIOR - -  VALOR EMPENHO - “ SALDO DISPONÍVEL -
30 / 2021 G loba l 11.000,00 9 .875,00 1.125,00

p  HISTÓRICO ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

CORRESPONDENTE A AQUISIÇÃO DA FERRAMENTA "BANCO DE PREÇOS "P/AUXILIAR A AOMINSTRAÇÃO PÚBLICA NAS ETAPAS DE ESPECIFICAÇÃO DE 
OBJETOS, PEQUISA DE PREÇOS, ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA. BEM COMO NA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS C/FORNECEDORES, DURANTE 0 
PERÍODO DE 01 (UM) ANO,

Unid I Qtde Unitário j Total

UNO 1,0000 9.875,0000 9.875,0000

Item Especificação

1 13167 - BANCO DE PREÇOS

NO VE M IL  E O ITO C E N TO S  E S E TE N TA  E C IN C O  REAIS 9.875,00

Autorizo/Ratifico o empenho dessa despesa

Emitido em 23/06/2021 

Essa despesa foi empenhada em crédito próprio

ED LA  R EIS  DE O L IV E IR A  SANTANA

SECRETÁRIA ADJUNTA DE FINANÇAS 
Mat.1343

C o n ta b ilis  -  G e s tã o  P úb lica  I / Página 1 de 1

mailto:financeiro@iiegoctospublicos.com.br


. ã i -

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZIANA
Estado do FaranÃ ■ 80.888.688/0001-27 

RUA Ü R .M 1 G U 1 :L V 1 E íR .\ F E R R E IR A  C £ M T R O  M 413S71-1286 - C £ P  87290-000

NO TA  D E E M P E N H O

do Empenho: 1541/202Í O rd in á rio Data: 08/06/2021 Página 1 /1

C re d o r:  6 ó 2 í N.P, TEC NOLOGIA E GHSTÀO DE D A D O S LTDA

E n d ereço : Com eieinl: T Z A U li  A. REDEN TORA. 2T5C - ED. LOEW EN - SALA 117 - C.E.P. SíOO.ÍOlO - Sãu Jusé dos Pinhais - PR

C.N .IC I.: ()7.747.9(í 7/()ü01-95 Insc. E st.:

O is ã o :  05. SECRETA RIA DE A D M IN ISTIÍACAÍJ 

I jn id ad e : 05.005. DEPAR'1 AM EN TO DE CO M PRA S E PA TRIM ONIÜ 

Pi-dí*. T i'!i liai lio: 04.122.00(15.2.012. M A N O TEN ÇÃ O  DO D E PAR TAM EN TO DE CO M PRA S E PATRl 

E lem eolo  Desp.: à..L9.í).i9.00,i)0 OU TRO S SERVIÇO S DE TER CEIRO S - PESSOA .lURÍDKlA

H eduxido: 100

E. de R eenrso : 100] Reeiirso.s Orditiárius (Livres) - Exercício Corrente OIOOO

D e sd o b ram en to ; 90 99 DEM AIS SER V IÇO S DE LERCEIROS. PESSOA JURÍDICA

Proce.MO ; 87/2021

T ipo  de L ie itação : Pioc. Inexieibil 

N ' L ic ita çã o  : 2.5/2021

N" N A D : 1627

D otação Inicial
15.000.00

Siildo Anterior
14.802.00

Valor
9 .875,00

Saldo Atual
4 .9 2 7 ,00

IlISTORICO: ( ON TRA TA CÃ O  DE EM PR ESA  ESPECLALIZ.AÜA NO FORNECIM ENTO DE A SSIN A TU RA  DE FER RA M EN TA  DE 
i'E SQ U ISA  E C O M PA R A ÇÃ O  DE PREÇOS PRATICA DOS PELA A D M IN ISTR A Ç Ã O  PÚ BLICA . _______

/m / QTI) VN ESPfXirUACAÚ M.n. imTÀMo VLR. TOTAL

l.ddO UNI ['ESQUISA DE PREÇO S 9.875,01)

I.iteal de Enlrega f otal Retenções: 0 ,0 0  T n t a l  L iq .  E m p e n h o : O.K75,(tO

Em penhado pim Observações:,

BRUNO KUATANI

AiJlorixo a De.spes.n Aeima Disei iininada

EliIZIANA. 08 dc jiin lio d c  2021.

WIE.SON ANTO NIO TÜRECK 

PREFUriO

DECIO SEO NG O  

C 0 N 1 'r ;.)LE INTERNO



ípf
ESTADO OE SERGIPE

PREFEITURA IVIUNICiPAL DE ESTÂNCIA
1-, P--3 Ç3 Sarài?  d o  R io  B ra n c o  r S - C r s ü r o

r.3 l«nc :i5  ■■ o E
C .N .F J - :  1 3 ,0 9 7 .0 6 fl. 'tK )0 1 4 !tl

Nota do hmperr;;.-
N A íO /2 3 2 '

N o ta  d e  E m p e n h o  823 

... F -O R N EC ED O R  - —

N o m e :

CNPJ/CPF;
E n d e re ç o :

i
i B s í r r a :

; E-maíi:

I P iS /P A S E P : 

h -  D A D O S  8 A N C Á R Í0 S

! B anco :

NP CAPACÍTACAO E SOLUCOES TECNOLÓG ICAS LTDA 

0779795700019E
RUA' DR B R A S iüO  V IC EN TE DE CASTRO, 111, 111 

CAMPO COMPRIDO 

at5ndirneníc@ m egacopyxom ,bí'

C om p!: SALA 104 M O  ANDAR 

Cídiada: Curitiba 

Telefons: (41)21048-686 

RG:

Agência: OperaçSo: Conta:

p  C LASSiF iC AÇ AO  
!
í U n idade O rçam en fá ria : 

Função :

SubFunção:

P r o g r a m a :

A ção;

N atureza Despesa: 

S ubE iem e n to :

Fonte:
Centro Custo:

C2D6 SECRETARIA M UNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAM ENTO 

Ü4 Adm inistração 

)22 Adm inistração Geraí 
00G1 DESENVOLVIM ENTO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA

20- 0  MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ADM INISTRAÇÃO E PLAN EJAM ENTÍ

33904000 Serviços de Tecnologia da inform ação e Com unicação - Pessoa Jurídica-

33904001 Locacaô de equipam entos e software 

1001000Ü Recursos Ordinários

L ic i ta c ã o :  N '’ 03/2021 - lne/:give}. A rt 25. c a p u t Le i 8 ,6 6 3 /93

Processo:

- CONTRATO/ANO —

.51 / 2021

N̂  Recibo:

P ra z o  L iq u id a ç ã o :  0

SD/ANO ----------  TIPO ------------- 1p  SALDO  ANTERIOR - p  VALO R EMPENHO - " SALDO DISPO Ni V a

Global 495.687,30 9,875.-00 486 812,;

H iSTGRiCO

DL-SPESA CONÍ A  C0N1 R A T A  CÃO Df: LypECtAi. IZAO.A NO FORNECIMENTO OE ASSINATURA OE FERRAMENTAS OE PESOUlSA E CO M -PA-R ACAT.
p r f : ç O--í i-^^a u C A D O S  ->F: a  A D M W IS T F í A C Ã O  P U R L ÍC A . d e  a c o r d o  o  ADMITIDO NA PROPOSTA DA EMPRESA CONTRATADA È DE ACORDO C O M  0 5  
T R A M iT E S  LEGAIS F.XíGIVEiS E OP ACORDO COM O ANEXO ! DESTE TERMO CONTRATU.AL. CONFORME CONTRATO N" 5172021. VINCULADO A 
IN E X IO rB IL íD A C E  OE L IC í T A C A O  K'" 0 07 20 2 !

..........
item j Especificação

! 7Í:Ú17 . [,0CAÇ7\0 CC!t'TWARF

ünld

ÜND

Qtde

1,0000

Unitário

S.STS.OOOC

Total

SATT.00

NOVE MÍL E OITOCENJ-OS E SETENTA £ O N C O  REAIS S.S75.'

Ã iü ío rízo /R a tiiina  o om penh o  dessa despesa

Emitido ern 05/5: 

Essa despesa foi empenhada em crédito própno

’'T; f

T, o  II t n ! i ç - C, í á c  P ij  b 1 ‘ :.:a



N i O T A  D E  L I Q U
iGcvcrno tç  Ã js rà

f e i t - ' fjv Aca*‘ár . . 5 . - -  -

t

j:' . ! T J .  - '' " E V H 0 0 8 I  C I  K *  L
I ■■ -  V - ' p  P ’0ElO3t

''fo A /ív

X  o  A Ç Ã O  X ^ ^ o é o o o  5

DATA: U'.^t V

VAicK  « í  9 .37X00
M00Atl3ABE.. ordtftirioI '' <u ^ * »lUiírt t i  i/«Ufc ■ ' U » W I M « I  fV

* ^ 7 e ? .1 a ^ \  f  r  L y  1
0AD05 ltda , , . , ,

■ / ;  -356,Centro-Sâo J o s e  ÚQS Pinhâis-PR m í -

I ' '.;,• -  ■ ' ■ ^ ■ ' C i O  3 R Ç A ' < : 5 T
I :<r p';,. -1'. *'■ :

Gaoiiete ca ?re^e*to 
F r - : '  . í ; "  / * C " : ' A  - 'í ; ,  M dtu te icâC ' do Gcb- ne

- — , J J* ÍJ,.,;,,) ReC-'‘ i3  C'‘C ' ’13'"C

D R C A ^ r S T A R l A

^e* to
ch'ne:e  da P r e f e ■;

. c e s s o a

 ̂ C '  : y : N A ç A 0
■■ -í -

•” c / ' .,. ;»';;:í , ' tM ;,:” b -L L fi-: ■''■ 'it

:■ E 1  ̂ E s s

-  Ã c ê 5 

ra^ íO A aa: 9 t ■> ;c
" 3 * ■ ;a  ■■'' '■<: '■ •. t -

0 !* C Á 0

Cã



ESTADO DO iVIATO GROSSO DO SUL 
PREFEÍTURA MUNtCIPAL DE AQUIDAUANA

CMPJ; 0T.4Sa.299f0M1-03 Fone; 673240140(3
R, LUIE DA COSTA GOMES. 711
C.E.P.; 79200-ÍJÜ0 - Aquidauana - MS

Fax; S7324C14O0

autorizaçAo de fornecimento
Nr.; 1150/2021

Processo Nr.: 132/2021

Data tío ProcessP; 18/06/2021

Dats da Hómplogeç'âo: ,23/06/2021

Sequéncía da Adjudicação; 1
Data da Adjudicação: 23/06/3Q21

ÍNEX!G!8IUDAD£ DÊ UCITAÇÃO 
Nr: 6/2021 - IL

Emcenho OfctirtâríO SuüííTiperhD nr,; Octo Fiscaí nr,:

Fornecedor' NP CAPAOTACAO E SO(.DCOES TECNOLÓGICAS LTDA
Endereço: Sys Oouior 8rasii;c Vicertie de Caàtro, 1
Cidace: Guntida - PR - CEP 81200-526
CNPJ- 07 797,967/0001-95 Inscrição Estadual:

Código:. 5157 Telsfone:
Bancò:
■Agêncià;
Conls-Corrente:-

4Í3T

Prezados Senhores,

C om un içaT ios  que o fo rnecedo r acim a foi vencedo r dos itens aba ixo  especificados.
.Aguardam os, portanto, o fie l cum ptim en to  das espec ificações e  cond ições consíaníes no P rocesso  L ic ita tó rio

órgão:
Unidade:
Centro de Custo; 
Fonte de Recurso; 
Dotações Utilizadas;

Compl. Elemento: 
Condlcóes de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeíoda Compra:

ObserwaçCHes:

18 - SECRETARlAMUNiClPAL DE FINANÇAS 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANÇAS 
16 ■ SECRETARIA MUNICIPAL D6 FINANÇAS
Recursos Ordinários
97 - fvl3ny),eriçáo e Oferadonalitaçãb da Seaetarla M unic

ã̂olicítações: (2021) = 240

(16.01.2,012,3.3.90.39.00.00.00.00) - { ‘SaldO; 16.813.7Ô )

3.3,90.39 99.00,0(3,00 - Oufros Ser/ços de Tercemos, Pess-ea Jurídica 
EM .ATÉ 30 DIAS APÓS EMISSÃO DA N.F 
EM ATE 24 HORAS .APÓS EMISSÃO DA A.F 
SECRETARlAMUNiClPAL DE FINANÇAS
CONTRATAÇ.40 OE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO OE ASSINATURA ANUAL DÉ FERRAMENTA DE 
PESQUISA E COMPARAÇÃO OE PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PLíBLICA.

£M RAZÃO DE QUE 0  SISTEMA TEM FUNCIONADO BEM E DADO AG ILlOADE ÀS .PESQUISAS DÉMERC.ADO ALÉM DE 
QUE TAL SfSTEMA Ê AMPLAMENTE UTILIZADO POR OUTROS ORGÃOS POBUCOS 8ÉM COMO 0  VALOR SOLICíT.aDO 
ESTÁ DENTRO 0 0  VALORES COBRADOS OE OUTROS ORGÂOS=

I Itém I Oüanildade | Unid, { Especiíicsçâo J Marca ]1 Prèçó Unitário ] Preço Totsi 1

1 1,00 UN ACESSO AOS SERVIÇOS DO SISTEMA BANCO DE PREÇOS 
(04-05-3692)

9,375,00 9.875.00

Total Gefál; 9.87S.00

(Valores expressos em Reats R$}
Desconto; 

Total Liquido:

000
9,375,00

Aquidauana, 24 de Junho de .2021

üB andes fleò o fo  é  i f a b
S^cratéario M u n . F in a n ça *

.- “ « f t e N / i M a B a  . .
Assinatura do FÍ^pohsável



m u n ic íp io  de nossa  senhora  do socorro

JUSTIFICATIVA

Rua Antonio Valadão, s/n -  Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000
Tel,: (79) 2107-7865 -  Fax: (79) 2107-7863- licitacao.Dregao@ SQCorro.se.eov.br

mailto:licitacao.Dregao@SQCorro.se.eov.br


G o ve rn o  M u n ic ip a l 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Sergipe
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GABINETE DA SECRETÁRIA

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE

Nos termos do art. 25 da Lei n°. 8.666/93, e alterações posteriores, a Secretaria 

Municipal da Educação de Nossa Senhora do Socorro-SE, apresenta justificativa para a 

contratação de assinatura (licença de uso) anual de acesso à ferramenta de 

pesquisa de preços praticados no mercado pela administração pública, com 

sistemas de pesquisas baseados em resultados e licitações adjudicadas e 

homologadas a fim de atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação 

de Nossa Senhora do Socorro/se, mediante considerações a seguir.

Considerando que a empresa NP Capacitação e Soluções Tecnológicas Ltda., 

com CNPJ 07.797.967/0001-95, é desenvolvedora e detentora da exclusividade 

comercial do “BANCO DE PREÇOS'’, conforme atestado/certidão de exclusividade 

emitido pela ASSESPRO- Associação das Empresas Brasileiras de Tecnologia da 

Informação.

Considerando a necessidade em ter agilidade na busca de preços, e com o 

objetivo de obter maior eficiência e economicidade aos certames licitatórios, o BANCO 

DE PREÇOS é uma ferramenta de pesquisa de preços visando o estabelecimento do 

valor estimado ou máximo da contratação, ou seja, um banco de dados diariamente 

atualizado, sistematizado por regiões, Estados e Municípios, sendo alimentado com 

preços obtidos em licitações efetivamente contratadas pelo Poder Público de todo o 

Brasil.

0  BANCO DE PREÇOS possui caráter único, pela sua especificidade, pois 

possui tecnologia própria, desenvolvida com algoritmos de pesquisa e dados coletados 

de forma exclusiva, estas e outras características próprias que a deixa singular.

Esta ferramenta é utilizada em variadas instituições públicas, conforme 

documentação de comprovação de preços no mercado. Para respaldar a sua pretensão, a 

Secretaria Municipal de Educação traz aos autos do sobredito processo peças 

fundamentais: proposta de serviços e documentos da referida empresa.

Ruá Pádrc Manoel Gomes, s/n. Centro. Nossa Senhora do Socorro/Sergipe- CIíP 49160-000
CN IM/Ml- sob o iC 1 128.814/0010-49



Go\.'erno Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Sergipe

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GABINETE DA SECRETÁRIA

Em que pese a inviabilidade de competição, ainda assim, é inexigível o Processo

Licitatório, em razão dos requisitos, todos voltados para a pessoa da futura contratada.

Considerando também, que em muito boa hora, o capuí do art. 25, da Lei de

Licitações n" 8.666/93, trata da questão de inviabilidade de competição, ao dispor em

sua redação: ‘É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição

Perfaz a presente inexigibilidade de licitação o valor global de R$ 9.875,00

(nove mil oitocentos e setenta e cinco reais), sendo que as despesas decorrentes correrão

por conta da seguinte classificação orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
48000 -  Secretaria Municipal de Educação.
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:
2117 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação.
ELEMENTO DE DESPESA:
33.90.40.0000 -  Serviços de Tecnologia da Informação.
FONTE DE RECLRSOS:
1 0 0 1 .0 0 0 0 -MDE.
VALOR CONTRATADO: R$ 9.875,00 (nove mil oitocentos e setenta e cinco reais). 
SALDO ORÇAMENTÁRIO:
MDE -  R$ 16.120,00 (dezesseis mil e cento e vinte reais);

Destarte, em cumprimento ao disposto no capuí do ail. 25 da referida norma 

jurídica, ainda que desnecessário, por não está contemplado naquele artigo, mas a título 

de formalidade, submetemos a presente justificativa.

Nossa Senhoj:â^4Q Socorro/SE, 14 de julho de 2021.

JOSEVANDA M E M O N Ç A  FRANCO
Secretária Municipal da Educação

Rua Padre Manoel Gomes, s/n. Centro, Nossa Senhora do Socorro/Sergipe- CLP 49160-000
CNP.)/MP sob o n" 13.128.814/0010-49



m u n ic íp io  de nossa  senhora  do  socorro

MINUTA DO CONTRATO

Rua Antonio Valadâo, s/n -  Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000
Tel,: (79) 2107-7865 -  Fax: (79) 2107-7863- licitacao.pregao@socQrro.se.gov.far

mailto:licitacao.pregao@socQrro.se.gov.far


m u n ic íp io  de  n o s s á  s e n h o r a  d o  s o c o r r o

MINUTA PO CONTRATO X X X /2021 /S E M E D

QUE ENTRE S I CELEBRAM O M U N IC ÍP IO  DE 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA M UNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A 
EMPRESA NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS LTDA.

A SECRETARIA M UNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, inscrita no 
CNPJ sob no 1 3 .1 2 8 .8 1 4 /0 0 1 0 -4 9 , iocaiizada na Rua Padre Manoei Gomes, s /n °, Centro, nesta 
cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representado peia sua Secretária, a Sra JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO, inscrita no CPF n°
1 3 8 .6 5 7 .4 9 5 -3 4  e portadora do RG n° 382 .02 5  SSP/SE, e a empresa NP CAPACITAÇÃO E 
SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA. estabelecida na Rua Lourenço Pinto n° 196 ,3 °  
andar,conj.3 0 1 ,Bairro Centro, CEP: 8 0 .0 1 0 -1 6 0 ,Curitiba/Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
0 7 .7 9 7 .9 6 7 /0 0 0 1 -9 5 , através de seu representante legal o senhor Rudimar Barbosa dos Reis 
portador na cédula de identidade 4 .0 8 6 .7 6 3 -5  SSP/PR e inscrito no CNPF N° 5 7 4 .4 6 0 .2 4 9 -  
68,casado,brasileiro,doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente Contrato de 
Assinatura de Ferramenta de Pesquisa e Comparação de Preços, considerando a Inexig ib ilidade  
de Licitação n° 0 0 3 /2 0 2 1 /S E M E D , am parada no art. 25, inciso I  , têm , entre si, ajustado o 
presente contrato, que se regerá pelas normas constantes da Lei n° 8 .6 6 6 /9 3  e alterações, e em  
conformidade com as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIM EIRA - DO OBJETO Tart. 55. inciso I .  da Lei n° 8 .6 6 6 /9 3 ) .

0  presente contrato tem  por objeto Contratação de assinatura anual de acesso à 
ferram enta de pesquisa de preços praticados no mercado pela adm inistração pública, 
com sistemas de pesquisas baseados em resultados e licitações adjudicadas e 
homologadas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Nossa Senhora do Socorro, de acordo com as especificações constantes do 
Termo de Referência e proposta de preços, passando tais documentos a fazer parte integrante do 
presente instrumento para todos os fins de direito.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO REGIME DE EXECUCÃO fa rt. 55, inciso I I .  da Lei n°
8 .6 6 6 /9 3 ) .

0  objeto deste contrato, será executado m ediante a forma de execução indireta, sob o regime de 
em preitada por preço global, nos termos da Lei n° 8 .6 6 6 /9 3 .

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (a rt. 55, inciso 
I I I ,  da Lei n° 8 .6 6 6 /9 3 ) .
Os serviços, objeto deste Contrato, serão executados pelos preços constantes na proposta da 
Contratada, perfazendo o presente Contrato um vaior total de R$ 9 .8 7 5 ,0 0  (nove mil 
oitocentos e setenta e cinco reais). O pagamento será efetuado em parcela única.

• Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente indicada 
pela contratada, no prazo de até 30 (trin ta ) dias, mediante apresentação das notas 
fiscais/faturas do fornecimento. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas no 
protocolo da contratante, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota 
fiscal; Ordem do fornecimento, com o respectivo term o de recebimento, atestada pelo 
setor da Secretaria dem andante responsável pelo recebimento do objeto; Certidão de 
Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal e Estadual, Receita Federai do Brasil (RFB) 
/Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e FGTS. Na hipótese de estarem  os

Rua Antônio Valadão, s/n -  Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Tel.: (79) 2107-7865- Fax: (79) 2107-7863
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documentos discriminados no com a validade expirada, aplicar-se-á o disposto na 
Resolução no 300 /2016 /TC E /S E ;

•  Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação 
de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência;

•  Não haverá, sob hipótese algum a, pagamento antecipado;
•  No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no 

caput desta Cláusula, o índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;
• Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretam ente, decorram  

deste Contrato ou instrumento equivalente, inclusive custos com pessoal, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e 
contribuições de qualquer natureza;

• Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão Irreajustáveis pelo período de 
12 (doze) meses;

• Se durante o período de vigência do contrato ocorrer aum ento de preços no objeto dos 
serviços, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos serão readequados, a 
fim de m anter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo a comprovação ser 
feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRATADA, da razão que 
autorizou o referido aum ento;

•  A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens, 
ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos, do que os vigentes;

CLÁUSULA QUARTA ■ DA VIGÊNCIA (A rt. 57. inciso I I .  da Lei n® 8 .6 6 6 /9 3 1

0  prazo deste contrato será de 12 (doze)m eses, contados a partir da data da sua assinatura.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO fA rt. 55. inciso IV  e Art. 
73 da Lei n® 8 .6 6 6 /9 3 ) ,

1 -  A Contratada, durante a vigência deste Contrato, com prom ete-se a:
a) Prestar os serviços profissionais constantes da cláusula primeira deste instrumento,
b) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas toadas as condições de Habilitação e Qualificação exigida no processo de 
inexigibilidade.

I I  - A Contratante, durante a vigência deste Contrato, com prom ete-se a:
a) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
b) Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n® 8 .6 6 6 /9 3 ;
c) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos 
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA fa rt. 55. inciso V. da Lei n. ® 8 .6 6 6 /9 3 1 .

As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta contratação correrão à conta 
dos recursos orçamentários consignados no Orçamento programado para o exercício 2021, 
obedecendo à seguinte classificação orçamentária pertinente, estabelecida para o respectivo 
exercício:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
48000  - Secretaria Municipal de Educação 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA:
2117 - Manutenções da Secretaria Municipaí de Educação 
2104 -  Programa Salário Educação 
ELEMENTOS DE DESPESA:
3 3 .9 0 .4 0 .0 0 0 0  - Serviços de Tecnologia da Informação  
FONTE DE RECURSO:

Rua Antônio Valadâo, s/n -  Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - TeL: (79) 2107-7865 -  Fax: (79) 2107-7863
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1111- m d e  -  -
1120 .0 000  Salário Educação
CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO  E RÉSPONSABILIDADE DAS PARTES fa rt. 55, inciso 
V I I  e X I I I ,  da Lei n® 8 .6 6 6 /9 3 1 ,

A contratante com prom ete-se a:

• Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação do 

serviço objeto deste Projeto Básico;

• Efetuar o pagamento à contratada em até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal

devidam ente atestada e do aceite da Administração;

• Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, m andar fazer ou desfazer

qualquer m aterial que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas

no Projeto Básico.

A (s) CONTRATADA(s) com prom ete(m )-se a:

• Prestar suporte técnico ao usuário por e-m ail e telefone no período de vigência da 
contratação da licença;
• As garantias e responsabilidades da CONTRATADA quanto ao desempenho do objeto 
restringem-se à sua compatibilidade com os dados constantes da documentação que o 
acompanha;
• A CONTRATADA prestará a CONTRATANTE, treinam ento aos servidores designados para 
operar o sistema, visando o regular funcionamento do software com a obtenção dos resultados 
para os quais foi desenvolvido, bem como: disponibilizar versões e releases atualizados do 
software durante o período da contratação; ■
•  A CONTRATADA deverá fornecer a CONTRATANTE acesso ao software através de login e 
senha autenticados no site www.bancodeprecos.com.br;
•  A CONTRATADA deverá fornecer Manual de Utilização da ferram enta.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS fA rt, 55, inciso V I I ,  da Lei n® 
8 .6 6 6 /9 3 1 .

Pelo atraso injustificado na execução do fornecimento contratado, pela inexecução total ou 
parcial, conforme o caso, a contratante poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, 
previstas no art. 87 da Lei n° 8 .6 6 6 /9 3 , garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da 
garantia prestada:
I  - advertência;
I I  -  multa de 0 ,5 %  (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10%  (dez por cento) 
sobre o valor dos serviços prestados, em decorrência de atraso injustificado na execução dos 
serviços;
I I I  - multa de 10%  (dez por cento) sobre o Valor total do fornecimento, no caso de inexecução 
total ou parcial do mesmo;
IV  -  suspensão tem porária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V  - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO fa rt. 55. inciso V I I I .  da Lei n® 8 .6 6 6 /9 3 1 .

A inexecução, total ou parcial, do fornecimento, além das penalidades constantes da cláusula 
anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos

Rua Antônio Valadão, s/n -  Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Tel.: (79) 2107-7865 -  Fax: (79) 2107-7863
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enumerados nos incisos I a X II e X V II do Art. 78 da Lei n° 8 .6 6 6 /9 3 , na forma do art. 79 da 
mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos X II a X V II do art. 78 da Lei 
supracitada, sem que tenha havido culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos, 
regularm ente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2 ° do art. 79 do mesmo 
diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUCÃO DO CONTRATO E OS 
CASOS OMISSOS fart. 55, inciso X I I ,  da Lei n° 8 .6 6 6 /9 3 L

0  presente Contrato fundam enta-se:
1 -  nos termos da Inexigibilidade n° 0 0 3 /2 0 2 1  que, sim ultaneam ente:

•  constam do Processo Administrativo que o originou;
•  não contrariem o interesse público; ^

I I  - nas demais determinações da Lei 8 .6 6 6 /9 3 ; ,
I I I  -  nos preceitos do Direito Público;
IV  -  supletivam ente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito 
Privado.
Parágrafo Único -  Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em  
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Term o  
Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES f Art. 65, Lei n° 8 .6 6 6 /9 3 L

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65  
da Lei n° 8 .5 6 6 /9 3 , desde que devidam ente comprovados.

§ 1 ° - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
e supressões que se fizerem necessários, até o limite lega! previsto no art. 65, da Lei n° 
8 .6 6 6 /9 3 , calculado sobre o valor inicial atualizado dos serviços contratado.
§ 2 0  -  Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o lim ite estabelecido nesta condição, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, 
§20, I I  da lei n° 8 .6 6 6 /9 3 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO fArt. 67. 
Lei n° 8 .6 6 6 /9 3 ^ .

s
I  - À fiscalização compete, èntre (outras atribuições, verificar a conformidade da 

execução no contrato com as normas especificadas, bem como se os procedimentos são 
adequados a garantir a qualidade desejada;

I I  -  Não obstante a futura Contratada seja a única responsável pela execução de 
todos os serviços, o Contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer form a, restrinja a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e complexa fiscalização sobre os 
serviços, d iretam ente ou por prepostos designados;

I I I  -  A ação da fiscalização não exonerará a futura Contratada das responsabilidades 
contratualm ente assumidas.

IV  - Serão designados o gestor e o fiscal do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO f A lt. 55, jS2o, Lei n°, 8 .6 6 6 /9 3 )

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE, Estado de 
Sergipe, como único competente para dirim ir as questões què porventura surgirem na execução 
do presente s, com renúncia expressa por qualquer outro.

Rua Antônio Valadão, s/n -  Centro Adminisfa^ativo José do Prado Franco - CEP 49160-000
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Tel.: (79) 2107-7865 -  Fax: (79) 2107-7863
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E, por estarem  assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 
02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Nossa Senhora do Socorro/SE, XXX de XXXXXX de 2021

CONTRATANTE

JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO
Secretária Municipal da Educação

CONTRATADA

NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA
CNPJ sob o n° 0 7 .7 9 7 .9 6 7 /0 0 0 1 -9 5

TESTEMUNHAS:

I  ._______________________________ _̂_____________   C PF_____________

II .    L C PF_______________

Rua Antônio Valadão, s/n -  Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Tel.: (79) 2107-7865 -  Fax: (79) 2107-7863
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Ofício N” 529/2021

Nossa Senhora do Socorro - SE, 20 de julho de 2021

À Sua Excelência a Senhora 
Viviane Sobral Freire Matos 
Procuradora Geral do Município
Procuradoria Geral do Munícipio -  P.G.M, 
NESTA

Procuradoria Geral tie Sra. do Socorro

Recebidt):,

Ronêrlo
Assísísnie Aát^sírativo

Ref.: Emissão de parecer sobre Inexigibilidade e Minuta do Contrato

Exma. Sra. Procuradora,

Estamos enviando a essa Procuradoria, processo em anexo, para análise e emissão 
de Parecer referente a minuta do contrato da Inexigibilidade que tem por objeto a Contratação de 
assinatura anual de acesso à ferram enta de pesquisa de preços praticados no 
mercado pela adm inistração pública, com sistemas de pesquisas baseados em  
resultados e licitações adjudicadas e homologadas para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação do Município de Nossa Senhora do Socorro, 
em respeito ao que dispõe o artigo 38 § único, da Lei n”. 8.666/93.

Atenciosamente,

JOSEVA N ÇX FR A N C O
Secretária Municmal da Educação

Rua Antonio Valadão, s/n -  Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000
Tel.: (79) 2107-7864- (79) 2107-7865 -  Nossa Senhora do Socorro/Sergipe
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Sergipe

PROCURADORIA GERAL DO M UNICÍPIO

PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE- 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ASSINATURA  
ANUAL DE ACESSO À FERRAMENTA DE 
PESQUISA DE PREÇOS PRATICADOS NO 
MERCADO PELA ADMINISTRAÇÃO  
PÚBLICA, COM SISTEMAS DE PESQUISAS 
BASEADOS EM RESULTADOS DE 
LICITAÇÕES ADJUDICADAS E
HOMOLOGADAS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO - CONTRATADO: 
NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS LTDA, CNPJ N° 
07.797.967/0001-95 -  VALOR GLOBAL: R$
9.875,00 (NOVE MIL E OITOCENTOS E 
SETENTA E CINCO REAIS).

A Procuradoria Geral do Município, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
art. 6°, da Lei Complementar n.° 1135/2015, consultada pela Comissão Permanente de Licitação, 
em atendimento ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei Federal N°. 8.666/93, vem 
se manifestar através do presente Parecer, procedendo ao exame prévio da Minuta de 
Contrato, nos seguintes termos:

A Administração Pública Direta rege-se pelo Princípio da Legalidade, no caso em 
análise, foi submetida à apreciação por esta Procuradoria a minuta contratual, para verificar a 
observância dos requisitos estabelecidos pela Lei 8.666/93.

Rua Antonio Valadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco
Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel: 2107-7Í
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Sergipe

PROCURADO RIA G ERA L DO M U NICÍPIO 
PROCURADO RIA ESPECIALIZADA ADM INISTRATIVA

Segundo o art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, in verbis:

Art. 38. 0  procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo,, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio 
para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:
[ - ]
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas 
por assessoria jurídica da Administração.

Compulsando os autos do procedimento de inexigibilidade, salienta-se que devem ser 
observados todos os requisitos da Lei 8.666/93, inclusive com a análise da minuta do contrato, 
cuja inexigibilidade licitação deve ser fundamentada no art. 25, inciso 1, da Lei 8.666/93.

Art. 25. E inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial:
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo,
vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser 
feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local 
em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato,
Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;
(...)”. (grifo nosso)

No presente procedimento de inexigibilidade de licitação, a justificativa fundou-se 
em Projeto Básico subscrito pela Secretaria Municipal de Educação, mas nesta se justifica a 
necessidade do serviço e não a eleição do procedimento de Inexigibilidade para a 
contratação, razão pela qual recomenda seja o mesmo adequado com a indicação da 
çorreta fundamentação legal.

Dito isto, convém elucidar que da documentação acostada depreende-se que o objeto a 
ser contratado é necessário e suficiente para atender às necessidades da Administração, bem 
como que este sistema é de autoria e fornecimento em âmbito nacional exclusivos da NP 
Capacitação e Soluções Tecnológicas Ltda. nos termos do Atestado de Exclusividade,
conferido pela Associação das Empresas Brasileiras de Tecnologia da Informação -
ASSESPRO REGIONAL PARANÁ e Declaração de Validação deste atestado emitida pela 
ASSESPRO Nacional.

Rua Antonio Valadâo, s/n. Centro Administrativo José do Prado Franco
Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel: 2107-7804
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PROCURADO RIA ESPECIALIZADA ADM INISTRATIVA

Ocorre, porém, que tais declarações/certidões de exclusividade devem estar 
válidas e vigentes na data da contratação, de modo que se recomenda atenção também para 
esse ponto.

Outrossim, cumpre salientar que de igual forma deverão ser atendidas as prescrições 
do parágrafo único do art. 26 da Lei n® 8.666/93, in verbis:

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2® e 4° do art. 17 e no inciso 111 e
seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25,
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo 
único do art. 8® desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à 
autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo 
de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos.
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os
seguintes elementos:
I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a 
dispensa, quando for o caso;
II - razão da escolha do fornecedor ou executante;
III - justificativa do preço.
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 
alocados, (grifos nossos).

Nesse passo, deve a Comissão velar pela correta apresentação de todos os documentos 
de habilitação da empresa, além da regularidade fiscal e demais documentos exigidos na lei, que 
serão verificados e validados pelos setores competentes para análise da documentação.

Ainda sobre a justificativa de preço convém que se observe o quanto estipulado em 
contratos com objeto similar, para evitar que haja elevação injustificada dos preços praticados 
anteriormente, o que se verifica pela colação de Notas Fiscais de outros Entes Públicos para o 
mesmo serviço.

Feitos estes esclarecimentos, toma-se oportuno recomendar ainda à Comissão que 
atente para a necessidade de se certificar que a futura Contratada tenha objeto social compatível 
com todos os serviços especificados no Projeto Básico, sem o qual não poderá ser celebrada a 
Contratação, bem como para a necessidade de fazer juntar aos autos do procedimento as 
certidões negativas pertinentes, observando a data de validade das mesmas.

Rua Antonio Valadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco
Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel: 2107-7804



Governo Munidpyl 
NOSSA SENHORA 0 0  SOCORRO

Sergfpe

PROCURADORIA G ERA L DO M UNICÍPIO 
PROCURADORIA ESPECIALIZADA ADM INISTRATIVA

No que diz respeito ao Termo de Referência/Projeto Básico, este deverá conter os 
elementos indispensáveis à correta delimitação do objeto, com indicação dos materiais, 
equipamentos e discriminação de equipe técnica, necessária, não podendo tais especificações 
serem acertadas em momento posterior, inclusive com justificativa técnica para a adoção da 
solução apresentada de modo a possibilitar a identificação do serviço e o estabelecimento de seu 
preço, além da forma e do prazo para sua execução, particularidades estas que devem ser 
observadas na elaboração do contrato.

Com relação ao exame prévio da minuta do contrato, observe a Comissão o 
atendimento das exigências legais, com a inclusão de todas as cláusulas obrigatórias, atendendo 
aos termos do art. 55 da Lei r f 666193, especialmente em relação ao contratante, que deve ser o 
Município de Nossa Senhora do Socorro, por meio da Secretaria Municipal de Educação, bem 
como estabelecer garantia para a execução se necessária.

Na Cláusula Quarta deve ser verificada a eventual possibilidade de prorrogação do 
prazo de vigência contratual, enquanto na Cláusula Quinta deve ser discriminada a forma e 
prazos de entrega e recebimento do objeto"e não as responsabilidades das partes.

Assim, restando comprovados os requisitos legais com a juntada da 
documentação pertinente, ficará caracterizada a inviabilidade de competição para 
enquadramento do caso concreto na hipótese de Inexigibilidade de licitação prevista no art. 25, 
inciso 1, da Lei n® 8.666/93.

Ante 0 exposto, a Procuradoria Geral do Município vem se manifestar pela 
possibilidade legal de efetivação do Procedimento Inexigibilidade de Licitação para 
contratação do objeto proposto, desde que atendidas as recomendações, aprovando a 
redação da Minuta Contratual apresentada, se atendidas as observações expostas, em 
observância a todo o disposto na Constituição Federal de 1988, na Lei 8.666/93 e demais 
normas pertinentes.

E 0 Parecer, sem embargos de posicionamentos divergentes.
Para apreciação superior.

Nossa Senhora do Socorro, 21 de julho de 202

AN A JA R M j C ^ ^ A L H O  r a b e l o  d a u d

Procuradora do Município 
OAB/SE n.° 4286

Rua Antonio Valadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco
Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel: 2107-71
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Inexigibilidade de Licitação n° 003/2021/PMNSS

Considerando a configuração de situação prevista no art. 25, inciso 1, da Lei 8.666/93 e 
a necessidade da realização da contratação em questão;

Considerando que a empresa tem uma solução integrada destinada ao apoio a agentes 
públicos no desenvolvimento e na instrução das diversas etapas da contratação administrativa, 
especialmente à etapa preparatória da licitação, amparando-a no tocante a especificações do 
objeto, elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico e realização da pesquisa de preços, 
possibilitando uma atuação conjunta, padronizada eficiente entre setores.

Decido Homologar e Adjudicar o presente processo administrativo de inexigibilidade 
de licitação com vistas à contratação direta da empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
DADOS LTDA, para o objeto Contratação de assinatura anual de acesso à ferramenta de 
pesquisa de preços praticados no mercado pela administração pública, com sistemas de 
pesquisas baseados em resultados e licitações adjudicadas e homologadas para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Nossa Senhora do 
Socorro.

Nossa Senhora do Socorro/SE, 26 de julho de 2021

JOSEVA ^ Ç A  FRANCO

Secretária M uniciai da Educação

Rua Padre Manoel Gomes, s/n. Centro, Nossa Senhora do Socorro/Sergipe- CEP 49160-000

CNPJ/MF sob 0 nR 13.128.814/0010-49
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EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE

Rua Antonio Valadâo, s/n -- Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000
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Govemo Municipal 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO
Sergipe

EXTRATO DA EVEXIGIBILroADE 

NÚMERO/PROTOCOLO: 003/2021/SEMED.

OBJETO: Contratação de assinatura anual de acesso à ferramenta de pesquisa de preços 
praticados no mercado pela administração pública, com sistemas de pesquisas baseados 
em resultados e licitações adjudicadas e homologadas para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Nossa Senhora do Socorro.

CONTRATADA: NP TECNOLOGIA E GESTÀO DE DADOS LTDA

VALOR: R$ 9.875,00 (nove mil oitocentos e setenta e cinco reais)
PRAZO: 12 (doze) meses.
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
48000 - Secretaria Municipal de Educação 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA:
2117 - Manutenções da Secretaria Municipal de Educação 
ELEMENTOS DE DESPESA:
33.90.40.0000 - Serviços de Tecnologia da Informação 
FONTE DE RECURSO:
1001.0000-M D E
BASE LÉGAL: artigo 25, Inciso I da Lei 8.666/93.
PARECER JURÍDICO: N "  462/2021

Nossa Senhora do Socarrof26^e julho de 2021

JOSÈVAND
Secretaria Muni

A FRANCO
de Educação

Rua Antônio Valadão, s/n -  Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Tel.: (79) 2107-7865 -  Fax: (79) 2107-7863
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CONTRATO

Rua Antonio Valadão, s/n -  Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000
Tel.: (79) 2107-7865 -  Fax; (79) 2107-7863- licilacao.preeao@socorro.se.gov.br

mailto:licilacao.preeao@socorro.se.gov.br
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I f ) ^   CONTRATO N° 49/2021/SEM ED

ADFXTfTnvn^lWh^H/AfnqcuiTaQ q u e  e n t r e  s i  c e l e b r a m  o  m u n ic íp io  d e
. NOSSA SENHORA DO SOCORRO, ATRAVÉS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A 
EMPRESA NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
DADOS LTDA.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, Inscrita no 
CNPJ sob 13.128.814/0010-49, localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/n°. Centro, nesta 
cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representado pela sua Secretária, a Sr^ JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO, inscrita no CPF n°
138.657.495-34 e portadora do RG n° 382.025 SSP/SE, e a empresa NP TECNOLOGIA E 
GESTÃO DE DADOS LTDA, estabelecida na Rua Izabe! a Redentora, 2356 - Edif, Loewen, Saia 1 
17, Bairro Centro, CEP 83005-010, São José dos Pinhais/PR, inscrito no CNPJ sob o n° 
07.797.967/0001-95, através de seu representante legai o senhor Rudimar Barbosa dos Reis 
portador na cédula de identidade 4.086.763-5 SSP/PR e Inscrito no CNPF N® 
574.460.24968,casado,brasileiro,doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente 
Contrato de Assinatura de Ferramenta de Pesquisa e Comparação de Preços, considerando a 
Inexigibilidade de Licitação n® 003 /2021/SE M E D , amparada no art. 25, inciso I  , têm, 
entre si, ajustado o presente contrato, que se regerá pelas normas constantes da Lei n° 8.666/93 
e alterações, e em conformidade com as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO fart. 55. inciso I .  da Lei n® 8 .666 /93J .

0 presente contrato tem por objeto Contratação de assinatura anual de acesso à 
ferramenta de pesquisa de preços praticados no mercado pela administração pública, 
com sistemas de pesquisas baseados em resultados e licitações adjudicadas e 
homologadas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Nossa Senhora do Socorro, de acordo com as especificações constantes do 
Termo de Referência e proposta de preços, passando tais documentos a fazer parte integrante do 
presente instrumento para todos os fins de direito.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO REGIME DE EXECUCÃO fart. 55. inciso I I .  da Lei n®
8 .6 6 6 /9 3 T

0 objeto deste contrato, será executado mediante a forma de execução indireta, sob o regime de 
empreitada por preço global, nos termos da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO E DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO fart. 55. inciso
I I I .  da Lei n® 8 .666 /931 .
Os serviços, objeto deste Contrato, serão executados pelos preços constantes na proposta da 
Contratada, perfazendo o presente Contrato um valor total de R$ 9 .875,00 (nove mil 
oitocentos e setenta e cinco reais). 0 pagamento será efetuado em parcela única.

• Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente indicada 
pela contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante apresentação das notas 
ÍFiscais/faturas do fornecimento. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas no 
protocolo da contratante, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota 
fiscal; Ordem do fornecimento, com o respectivo termo de recebimento, atestada pelo 
setor da Secretaria demandante responsável pelo recebimento do objeto; Certidão de 
Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal e Estadual, Receita Federal do Brasil (RFB) 
/Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e FGTS. Na hipótese de estarem os 
documentos discriminados no com a validade expirada, aplicar-se-á o disposto na 
Resolução no 300/2016/TCE/SE;

Rua Antônio Valadâo, s/n -  Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Tel.; (79) 2107-7865- Fax: (79) 2107-7863
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• Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de li< 
de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência;

• Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
• No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do vaíor mencionado no 

caput desta Cláusula, o índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;
• Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram 

deste Contrato ou instrumento equivalente, inclusive custos com pessoal, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e 
contribuições de qualquer natureza;

• Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis pelo período de 
12 (doze) meses;

• Se durante o período de vigência do contrato ocorrer aumento de preços no objeto dos 
serviços, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos serão readequados, a 
fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo a comprovação ser 
feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRATADA, da razão que 
autorizou o referido aumento;

• A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens, 
ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos, do que os vigentes;

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA f Art. 57, inciso I I .  da Lei n° 8 .666 /931

O prazo deste contrato será de 12 (doze)meses, contados a partir de 1 9 /0 8 /2 0 2 1 . podendo ser 
prorrogado, na forma do artigo 57, II da Lei Federal n®. 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO fArt. 55, inciso IV  e Art.
73.,ôa Lei n° 8 .6 6 6 /9 3 ).

I  -  A Contratada disponibilizará a ferramenta de pesquisa assinatura (licença de uso) que 

viabiliza o acesso à ferramenta deverá estar disponível em até 03 (três) dias úteis após 

assinatura do contrato, a prestação de serviços terá durabilidade de 365 (trezentos e sessenta e 

cinco) dias, a contar da data da assinatura do respectivo contrato, e comparação de preços 

praticados pela Administração Pública, através de um sistema de busca baseado em resultados de 

licitações adjudicadas e/ou homologadas. Ta! sistema deve conter, no mínimo, as seguintes 

características:

• Banco de dados com vários produtos e serviços com seus respectivos preços e atas 
(homologadas e/ou adjudicadas);

• Disponibilizar informações importantes relativas a Valores de Referência;
• Sistema de busca por palavra chave, com filtro por data, UF, regiões, CATMAT/CATSERV, 

Licitações Sustentáveis e participação exclusiva de ME/EPP além de mais uma palavra 
chave para refinamento da pesquisa;

• Possibilitar seleção de preço para comparativo;
• Emitir relatório que contenha: dados de origem de cada valor, preço máximo, preço 

mínimo e gráficos;
• Atualizações diárias do banco de dados;
• Possibilite tornar o processo de cotação de preços simples e prático;
• Compatibilidade com o Sistema Operacional Windows;
• Funcionar nos seguintes Navegadores: Internet Explorer, Google ChromeeMozila Firefox;

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA fart. 55, inciso V. da Lei n. <> 8 .6 6 6 /9 3 T
As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta contratação correrão à conta 
dos recursos orçamentários consignados no Orçamento programado para o exercício 2021,

Rua Antônio Valadão, s/n -  Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Tel.: (79) 2107-7865 -  Fax: (79) 2107-7863
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obedecendo à seguinte classificação orçamentária pertinente, estabelecida para o respt 
exercício:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA;
48000 - Secretaria Municipal de Educação 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA:
2117 - Manutenções da Secretaria Municipal de Educação 
ELEMENTOS DE DESPESA:
33.90.40.0000 - Serviços de Tecnologia da Informação 
FONTE DE RECURSO:
1001.0000 -  MDE
CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES fart. 55. inciso 
V II  e X I I I .  da Lei n° 8 .6 6 6 /9 3 ).

A contratante compromete-se a:

• Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação do 

serviço objeto deste Projeto Básico;

• Efetuar o pagamento à contratada em até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal 

devidamente atestada e do aceite da Administração;

• Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer 

qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas 

no Projeto Básico.

A(s) CONTRATADA(s) com prom ete(m )-se a:

• Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone no período de vigência da 
contratação da licença;
• As garantias e responsabilidades da CONTRATADA quanto ao desempenho do objeto 
restringem-se à sua compatibilidade com os dados constantes da documentação que o 
acompanha;
• A CONTRATADA prestará a CONTRATANTE, treinamento aos servidores designados para 
operar o sistema, visando o regular funcionamento do software com a obtenção dos resultados 
para os quais foi desenvolvido, bem como disponibilizar versões e releases atualizados do 
software durante o período da contratação;
• A CONTRATADA deverá fornecer a CONTRATANTE acesso ao software através de login e 
senha autenticados no site www.bancodeprecos.com.br;
• A CONTRATADA deverá fornecer Manual de Utilização da ferramenta.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (A lt. 55. inciso V II .  da Lei n° 
8 .6 6 6 /9 3 ).

Pelo atraso injustificado na execução do fornecimento contratado, pela inexecução total ou 
parcial, conforme o caso, a contratante poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, 
previstas no art. 87 da Lei n° 8,666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da 
garantia prestada:
I  - advertência;
I I  - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor dos serviços prestados, em decorrência de atraso injustificado na execução dos 
serviços;
I I I  - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do fornecimento, no caso de inexecução 
total ou parda! do mesmo;
IV  - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

Rua Antônio Valadão, s/n -  Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Tel.: (79) 2107-7865 -  Fax: (79) 2107-7863

http://www.bancodeprecos.com.br
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V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO fart. 55. inciso V I I I .  da Lei n<> 8 .6 6 6 /9 3 K

A inexecução, total ou parcial, do fornecimento, além das penalidades constantes da cláusula 
anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666/93, na forma do art. 79 da
mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 
supracitada, sem que tenha havido culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos, 
regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2° do art. 79 do mesmo 
diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUCÃO DO CONTRATO E OS
CASOS OMISSOS (art. 55, inçiso X II ,  da Lei n° 8.666^ 9 3 }.

0  presente Contrato fundamenta-se:
1 - nos termos da Inexigibilidade n° 003/2021 que, simultaneamente:

• constam do Processo Administrativo que o originou;
• não contrariem o interesse público;

I I  - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
I I I  - nos preceitos do Direito Público;
IV  - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito 
Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em 
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo 
Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65. Lei n° 8 .666 /931 .

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 
da Lei n® 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1° - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1° da Lei n® 
8.656/93, calculado sobre o valor inicial atualizado dos serviços contratado.
§20 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, 
§20, II  da iei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO fArt. 67. 
Lei n° 8 .6 6 6 /9 3 ).

I  - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da 
execução no contrato com as normas especificadas, bem como se os procedimentos são 
adequados a garantir a qualidade desejada;

I I  - Não obstante a futura Contratada seja a única responsável pela execução de 
todos os serviços, o Contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma, restrinja a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e complexa fiscalização sobre os 
serviços, diretamente ou por prepostos designados;

I I I  - A ação da fiscalização não exonerará a futura Contratada das responsabilidades 
contratualmente assumidas.

IV  -  Serão designados o gestor e o fiscal do contrato, conforme determina o artigo 67 
da Lei no. 8.666/93.

Rua Antônio Valadão, s/n -  Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Tel.: (79) 2107-7865- Fax: (79) 2107-7863
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CLÁUSULA DÉr:iMA TERCEIRA - DO FORO (Art. 55, 152°, Lei n°. 8 .6 6 6 /9 3 )

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE, Estado de 
Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução 
do presente s, com renúncia expressa por qualquer outro.
E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 
02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

CONTRATANTE

c o n tr a tad a

Nossa Ŝ enhora do Socorro/SE, 26 de julho de 2021

JOSEVA
Secretária MurH

Eí ÜOÍÍÇÃRIANCO
pa! da Educação

  _  J ,  Essinado de forma digital por NP
NP TECNOLOGIA E GESTÃO D E i te c n o lo g ia  e g e s tã o  de d a d o s  

DADOS LTDA:0779796700019éT7pA07797967oooi95
, /  Dados;2021.07.27 14K)1:44-03'00'

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
CNPJ sob 0 n° 07.797.967/0001-95

/ f a i  éJ/ CPF 6 S 3 -S J q . S oS ' S 3

CPF

Rua Antônio Valadão, s/n -  Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Tel.: (79) 2107-7865 -  Fax: (79) 2107-7863
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EXTRATO DO CONTRATO

Rua Antonio Valadão, s/n -  Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000
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PUBLICADO E A F IXA D O  NO QUADRO DE
EXPOSIÇÕES DE ENTPADA DA PREFEITURA
m u n ic ipal  de n o s s a  sen h o r a  do  
SOCORRO,

.ADENRITON CRI^A\'ARES S.ANTCS
Govemo M unicipal 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO
S ergpe

EXTRATO CONTRATO N° 049/2021

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Inexigibilidade n" 003/2021

OBJETO: Contratação de assinatura anual de acesso à ferramenta de pesquisa de preços 
praticados no mercado pela administração pública, com sistemas de pesquisas baseados em 
resultados e licitações adjudicadas e homologadas para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Nossa Senhora do Socorro.

CONTRATADA: NP TECNOLOGIA E GESTÀO DE DADOS LTDA

VALOR; R$ 9.875,00 (nove mil oitocentos e setenta e cinco reais)
PRAZO: 12 (doze) meses.
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
48000 - Secretaria Municipal de Educação 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA:
2117 - Manutenções da Secretaria Municipal de Educação 
ELEMENTOS DE DESPESA:
33.90.40.0000 - Serviços de Tecnologia da Informação 
FONTE DE RECURSO:
1001.0000-M D E
BASE LEGAL; artigo 25, Inciso 1 da Lei 8.666/93.
PARECER JURÍDICO: N" 462/2021 
NOTA DE EM PENHO:..........................   ./2021

Nossa Senhora do Socon y

JOSEVA

ode 2021

Secretaria Munici
NÇATRANCO
de Educação

Rua Padre Manoel Gomes. S/N -  Centro
Tel.: (79)2106-7452 ou 2106-7453- Nossa Senhora do Socorro/Sergipe

CNPJ/MF n“ 13.128.814/0010-49



m u n ic íp io  DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO

REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE NO 003/2021

DATA DA RATIFICAÇÃO 26/07/2021

Depois de atendidas as exigências contidas nos 

instrum entos legais RATIFICO o processo de Inexig ib ilidade n.o 003/2021 

nos term os da Justificativa encartada aos autos.

Publique-se.

Tome as providências de praxe.

Nossa Senhora do Socorro, 2 6 d e  ju lho  de 2021

JOSEVANDA MENÍ>0NÇA FRANCO
Secretária M unicip^M a Educação

Rua Antonio Valadão, s/n -  Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Tel.: (79) 2107-7823 -F ax : (79) 2107-7819 

Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
C.N.P.J. 13.128.814/0001-58



m u n ic íp io  de nossa  SENHORA DO SOCORRO

OFICIO PARA EMPENHO

Rua Antonio Valadão, s/n -  Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000
Tel,: (79) 2107-7865 ~ Fax: (79) 2107-7863- licitacao.Dregao@socorro.se.gov.br

mailto:licitacao.Dregao@socorro.se.gov.br


m u n ic íp io  de nossa  senhora  do  socorro

PORTARIA DO FISCAL

Rua Antonio Valadão, s/n -  Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000
Tel.; (79) 2107-7865 -  Fax: (79) 2107-7863- licitacao.pregao@socQrro.se.gov.br

mailto:licitacao.pregao@socQrro.se.gov.br
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Governo Municipal 
NOSSA SENHORA 00 SOCORRO

Ser^pe
Secretaria Municipal da Educação

PORTARIA N° 4 9 7 /2 0 2 1  
DE 26 DE JULHO DE 2021

Designa servidores para exercerem as 
funções de Gestor e Fiscai de Contrato, 
para atuarem no Contrato mencionado, 
no âmbito da Secretaria Municipai da 
Educação de Nossa Senhora do Socorro.

A Secretária Municipal da Educação do Município de Nossa Senhora do Socorro, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município, c/c as disposições da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações),e

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nosart. 58, inc. I I I  e 
art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n° 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a 
execuçãodos contratoscelebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDOque os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também,que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são:

I  *• Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato 
transcorra de forma regular;

I I  -Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos 
serviços;

I I I  - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a 
elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima 
necessária à realização da nova contratação;

IV  - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas 
garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo 
hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva 
prorrogação;

V I  - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas 
pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade 
competente;

V I I  - Inform ar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade 
de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as 
respectivas alterações;

V I I I  - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base 
nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para 
aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse 
processo;



Govemo Municipal' \  /
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Sergipe —
Secretaria Municipal da Educação

IX  - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências 
que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução 
do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda,que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

I  - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

I I  - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas;

I I I  - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV  - Inform ar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos 
pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao 
recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento de contrato;

V I  - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a 
execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos 
que se fizerem necessários;

V I I  - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos 
dispositivos contratuais e fundamentalmente, quanto à observância aos princípios e 
preceitos consubstanciados na Lei n° 8.666/93, com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais,que com essas disposições, são normatizados os procedimentos 
relativos à gestão e fiscalização dos contratos, noâmbito desta Secretaria, contrato a 
contrato;

CONSIDERANDO, por fim , o estabelecimento de atribuições inerentes ao Gestor e Fiscat de 
Contratos;

RESOLVE:

Art. 1® - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as 
atribuições aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, 
no âmbito da Secretaria Municipal de Educação de Nossa Senhora do Socorro, os servidores 
abaixo especificados, nas respectivas funções:

I  - Josevanda Mendonça Franco (138.657.495-34) -  Gestora do Contrato;

I I  - Josué Feitosa dos Santos (022.884.965 - 92) -  Fiscal do Contrato.

Art. 2® - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n° 049/2021, decorrente 
do Procedimento de Inexigibilidade n° 003/2021.



Govemo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Sergipe
Secretaria Municipal da Educação

Parágrafo único. Constituem-se como dados compiementares;

[ s  F \ S . ^ ^ J L  73S

J á

Contratado Objeto do Contrato Vigência do 
Contrato

NP TECNOLOGIA E 
GESTÃO DE DADOS 

LTDA.

Contratação de assinatura anual de 
acesso à ferram enta de pesquisa de 
preços praticados no mercado pela 
adm inistração pública, com sistemas 
de pesquisas baseados em resultados e 
licitações adjudicadas e homologadas 
para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Nossa Senhora do 
Socorro.

12 MESES A 
PARTIR DE 

1 9 /0 8 /2 0 2 1

Art. 3° -Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

A lt. 4 °  - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência 
contratual.

Nossa Senhora do Socorro, 26 de ju lho de 2021

Josevj
Secretária Municip)

nça Franco
de Educação

íâsue ^ ^ ^ o ^ á o ^ ^ n tò s
Fiscal do Contrato


